
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO

CúUSULAS E CONDIçÔES APUCÁVEIS

DAS PARTES

De um lado, GIGA BYTE SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n.s 50.704.373/000L-1"1-, com sede na Avenida das Figueiras, nq 433, Sala C, Bairro Setor
Comercial, na cidade de Sinop/MT, CEP: 78.550-254. neste ato, representada por seu Representante Legal

i nfra-assi n ado, dorava nte denom i n ada si m ples mente como CONTRATADA;

E do outro lado, as pessoas físicas e jurídicas de direito público ou privado que venham a se submeter a

este instrumento mediante uma das formas alternativas de adesão descritas no presente Contrato,
doravante denominadas simplesmente CONTRATANTE, CLIENTE ou ASSINANTE, nomeadas e qualificadas

através de TERMO DE CONTRATAÇÃO ou outra forma alternativa de adesão ao presente instrumento.

cúusuLA pRTMETRA- DAS coNSTDERAÇÕES rNrcrArs E DEFTNTÇÕES

1.1. CONSIDERANDO QUE:

1,.1,.t.TERMO DE CONTRATAÇÃO, quando aqui referido, independente do número ou gênero em que

seja mencionado, designa o instrumento (impresso ou eletrônico) de adesão (presencial ou online) a

este contrato que determina o início de sua vigência, que o completa e o aperfeiçoa, sendo parte
indissoclável e formando um so instrumento para todos os fins de direito, sem prejuízo de outras formas
de adesão previstas em Lei e no presente Contrato. O TERMO DE CONTRATAÇÃO, assinado ou aderido
eletronicamente, obriga o CLIENTE aos termos e condições do presente Contrato, podendo ser alterado
atraves de ADITIVOS, desde que devidamente assinados ou aderidos eletronicamente por cada parte.

1,.1,.2. Serviços de Valor Adicionodo (SVA), quando aqui referidos, independente do número ou gênero
em que sejam mencionados, designam a natureza jurídica dos serviços objetos deste Contrato, que nos

termos do artigo 61, § 1s, da Lei Geral de Telecomunicações (Lei9.a72l97), acrescenta a um serviço de

telecomunicações que lhe dá suporte e com a qual não se confunde, novas utilidades relacionadas ao

acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de informações.

1.1-,3. Considerando que os "Serviços", quando aqui referidos, independente do número ou gênero em
que seja utilizado, compreende os serviços que serão efetivamente prestados pela CONTRATADA ao

CLIENTE, serviços estes que serão especificados no TERMO DE CONTRATAÇÃO, local que conterá ainda
os valores devídos em contraprestação a cada serviço prestado, dentre outros detalhes técnicos e

comerciais. Os "Serviços" poderão ser contratados pelo CLIENTE isoladamente (de forma avulsa) ou,
alternativamente, contratados em conjunto no formato de "COMBO".

1.1.4. Considerando que o termo "COMBO", quando aqui referido, independente do número ou gênero
em que seja utilizado, designa a opção do CLIENTE em contratar em conjunto, total ou parcialmente, os

serviços prestados pela CONTRATADA e especificados no TERMO DE CONTRATAÇÃO, mediante
descontos e condições comerciais distintas se comparadas à contratação isolada (avulsa) de cada um
dos serviços.

L.L.5. Contrato de Permanêncio, quando aqui referido, independente do número ou gênero em que seja

mencionado, designa instrumento autônomo, mas vinculado ao presente Contrato, proposto para

formalizar a fidelização do CLIENTE por período pré-determinado, tendo como contrapartida a

concessão em favor do CLIENTE de determinados benefícios na contratação dos serviços (benefícios
válidos exclusivamente durante o prazo de fidelidade contratual).
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As partes acima qualificadas têm entre si justo e contratado o presente "CONTRATO DE PRESI,\ÇÃO DE

SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO", acordando quanto as cláusulas adiante estabelecidas, obrilando-se
por si, seus herdeiros e/ou sucessores.

cúUsULASEGUNDA- Do oBJETo E coNDIÇÕES ESPECÍFIcAS

2.1-. Constitui-se objeto do presente instrumento a prestação, pela CONTRATADA em favor do CLII: NTE, dos

Serviços de Valor Adicionado, Compra e Venda de audiobooks,/s-6e6ls; Serviço de LÍcença drl Us«r de

Plataforma de Banca Virtual; Serviço de Licença de Uso de Plataforma EAD (Ensino à Distôncio); lS:rviço de

Streaming de Vídeo; Serviço de Streaming de Música; Wi-Fi Premium; Serviços de Assistência ['remium;

Serviço de disponibilização de lP Fixo; Serviço de Monitorilmento de Ataque DDOS; Serviço de

Telemedicina; Serviço de Licença de Uso de Plataforma de Beneficios; Serviços de Hospedagem ce e-rnail;

Serviço de hospedagem de Dados (disco virtual/Cloud); Serviço de Licença de Uso de Sistema ,\ntivírus;

Serviço de Voz sobre lP (VOIP); Serviço de Licença de uso de PABX Virtual; e ou outros serviços de r,'alor

adicionado que venham a ser prestados pela CONTRATADA; todos prestados em caráter não er>clusivo e

intransferível, de acordo com os limites, termos e condições previstas no presente Contrato e n:spe«:tivo

TERMO DE CONTRATAÇÃO.

2.1".1". O(s) serviço(s) efetivamente contratado(s) pelo CLIEI{TE, dentre outros detalhes tlcnicr)s e

comerciais, será(ão) especificamente indicado(s) no TERMO DE: CONTRATAÇÃO, impresso ou eletrÔtrico,

parte integrante e essencial à celebração do presente instrumento.

2.1.2.O CLIENTE declara e reconhece serfacultado ao mesmo optar, noTERMO DE CONTRATAÇÃ0 ou

outras formas de adesão previstas no presente Contrato, pela contratação dos Serviços; de \ralor

Adicionado discriminados no TERMO DE CONTRATAÇÃO, isoladamente (de forma avulsa) ou

conjuntamente (em formato de "COMBO").

2.1.3. O TERMO DE CONTRATAÇÃO explicitará os valores aplicáveis aos serviços contratado:;, tanto se

contratados de forma isolada (avulsa), quanto se contrataclos de forma conjunta (em formato de

coMBo).

2.2. O CLIENTE reconhece que a contratação conjunta dos serviços, total ou parcialmente, em formato de

COMBO, significa que a CONTRATADA concedeu descontos e aplrcou condições comerciais mais; renéficas

ao CLIENTE, se comparada à contratação ísolada (avulsa) de cada um dos serviços. Desta forma, o CLIENTE

declara pleno conhecimento e concordância que, caso decida pela rescisão isolada de algurn serviço

contratado em conjunto (em formato de COMBO), será facultado à CONTRATADA, a seu exclusir/{) critério,

revogar os descontos concedidos em relação aos serviços remarrescentes (não cancelados pelo ILIENTE),

e, por conseguinte, majorar o preço dos serviços remanescentes (não cancelados pelo CLIENTE), r:onforme

preços de cada serviço aplicável à contratação isolada ("Preço Avulso"), devidamente discrinrirados no

TERMO DE CONTRATAçÃO. Ficando ainda o CLIENTE sujeito às penalidades previstas no CON1 RATO DE

PERMANÊNCIA, em relação ao(s) serviço(s) objeto de rescisão antecipada.

2.3. Os serviços objeto deste Contrato são considerados como espécie dos "Serviços de Valor Adi :ionatdo",

eis que apenas acrescentam a um serviço de telecomunicações, que lhe dá suporte e com a qlal nêio se

confunde, novas utilidades relacionadas ao acesso, armazenarnento, apresentação, movimertaçâr: ou

recu peração de informações.

2.3.1,. O presente contrato também não compreende a prestat;ão de serviços de telecomunica ;ões (seja

SCM, STFC, SEAC ou qualquer outro); assim como não compre,:nde a prestação dos serviços clc conexão

à internet. Estes serviços deverão ser contratados pelo CLIEN-lE separadamente, às suas expelsas, seja

perante a CONTRATADA (mediante contrato autônomo), seja perante qualquer empresa.



2.3.2. Os serviços objeto deste Contrato não se confundem com nenhuma modalidade

telecomunicações, seja serviços de comunicação multimídia (SCM), seja serviço

comutado (STFC), seja serviços de acesso condicionado (SEAC), dentre oUtros.
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t^rmâ d^2.3.3. Através de um mesmo TERMO DE CONTRATAÇÃO (impresso ou eletrônico), ou ou

adesão prevista neste instrumento, poderá o CLIENTE contratar a CONTRATADA (e/ou outras empresas)

para a prestação dos serviços de telecomunicações e serviços de conexão à internet (não abarcados

pelo presente Contrato), bem como para a prestação, no todo ou em parte, dos serviços de valor

adicionado objeto deste Contrato. Esta hipótese se aplica caso o CLIENTE decida pela contratação de

uma oferta conjunta de serviços (COMBO), e nesta oferta sejam incluídos tantos os serviços de

telecomunicações e serviços de conexão à internet (não abarcados pelo presente Contrato), quanto os

serviços de valor adicionado objeto deste Contrato (total ou parcialmente).

2.4. Quando da assinatura ou aceite eletrônico do TERMO DE CONTRATAÇÃO, ou outra forma de adesão

prevista no presente Contrato, o CLIENTE declara que teve amplo e total conhecimento prévio de todas as

condições dos serviços ofertados, valores de mensalidade, critérios de cobrança, dentre outros detalhes

tecnicos e comerciais.

2.5. Os serviços objeto do presente Contrato poderão ser prestados diretamente pela CONTRATADA. Ou,

alternativamente, poderá a CONTRATADA ceder a terceiros o direito da prestação, total ou parcial, de

quaisquer serviços objeto do presente Contrato, para quem e na forma que lhe convier.

2.6. Ficará a exclusivo critério da CONTRATADA a definição de qual(is) serviço(s) de valor adicionado

será(ão) disponibilizado(s) ao CLIENTE, podendo a CONTRATADA substituir, qualquer serviço de valor

adicionado indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, por qualquer outro serviço de valor adicionado com

valor de mercado semelhante, a qualquer momento, a seu exclusivo critério, mediante comunicação ao

CLIENTE por escrito, e-mail ou mensagem de texto, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

2.7, Caso seja do interesse do CLIENTE se valer de determinados benefícios ofertados pela CONTRATADA,

este deverá pactuar com a CONTRATADA, separadamente, um Controto de Permanêncio, documento em

que serão identificados os benefícios concedidos ao CLIENTE e, em contrapartida, será fixado o prazo de

fidelidade contratual que o cliente deverá observar, bem como as penalidades aplicáveis ao CLIENTE em

caso de rescisão contratual antecipada.

2.7.1,. O CLIENTE declara e reconhece ser facultado ao mesmo optar, antes da contratação, pela

celebração de um contrato com a CONTRATADA sem a percepção de qualquer benefício, hipótese em
que não há fidelidade contratual.

2.7.2. Os benefícios porventura concedidos pela CONTRATADA ao CLIENTE serão válidos exclusivamente
durante o prazo de fidelidade contratual,

2.8. O(s) serviço(s) de valor adicionado efetivamente contratados estarão disponíveis ao CLIENTE a partir
da data de assinatura ou aceite eletrônico do TERMO DE CONTRATAÇÃO, ou outra forma de adesão ao

presente instrumento.

2.8.1,. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que é condição indispensável para a ativação
do(s) servíço(s) de valor adicionado efetivamente contratados no TERMO DE CONTRATAÇÃO, que o

CLIENTE entre em contato com a CONTRATADA através da Central de Atendimento Telefônico, para

solicitar a ativação dos serviços.

2.8.2. A ativação do(s)serviço(s) de valor adicionado será realizada pela CONTRATADA no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas úteis, a contar da efetiva e comprovada solicitação de ativação dos serviços
pelo CLIENTE perante a Central de Atendimento Telefônico disponibilizada pela CONTRATADA.
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2.8.3. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que a falta de solicitação pelo Cl-lENTII de

ativação, no todo ou em parte, de qualquer do(s)serviço(s) de valor adicionado contratados rro TERMO

DE CONTRATAÇÃO, não enseja ao CLIENTE qualquer direito de reclamação, compensação ou rr:stituição
de valores pagos a CONTRATADA, nem tampouco qualquer indenização ou responsabilidade da

CONTRATADA.

2.9. ACONTRATADA poderá ofertar o(s) serviço(s) de valor adicionado em determinado COMBO,Ie forma
fixa (pré-selecionada), ou alternativamente, a seu único exclusivo critério, poderá possibilitar ar: CLIENTE

escolher, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) de valor adicionadc integrantes do seu COMBO, rl: acordo

com os agrupamentos/classes de serviços de valor adicionado rJisponibilizados pela CONTRATI DA para

cada COMBO, e especificados no TERMO DE CONTRATAÇÃO e/ou no site da CONTRATADA.

2.9.L. ACONTRATADAse reserva o direito de, a qualquertem5lo e a seu único e exclusivo crit(rio, r:riar

novos agrupamentos/classes de serviço(s) de valor adicionado ou alterar os agrupamentos/r:, asses de

serviço(s) de valor adicionado existente(s), independente do consentimento do CLIENTE, rrediante
simples disponibilização no site da CONTRATADA.

2.9.2. Caso o CLIENTE, no ato da contratação e/ou da renovação contratual e/ou do restabelccimento

do(s) serviço(s), não escolha expressamente o(s) serviços cle valor adicionado integrantel; do seu

COMBO, de acordo com os agrupamentos/classes de serviços de valor adicionado disponibiliz:i dos pela

CONTRATADA (e caso esta escolha esteja disponível ao cliente, conforme COMBO disponibiliizado pela

CONTRATADA), ficará facultado à CONTRATADA, a seu único e exclusivo critério, indicar qual(is)

serviço(s) de valor adicionado será(ão) presumidamente contr;rtado(s) pelo CLIENTE e disponiLrilizaclo(s)

no COMBO.

2.1,0. A escolha pelo CLIENTE do(s) serviço(s) de valor adicionado integrantes do seu COMBO, ,la acordo

com os agrupamentos/classes de serviços de valor adicionado riisponibilizados pela CONTRAII'DA para

cada COMBO, tem caráter irrevogável e irretratável durante a vigência do contrato, sendo redado a

alteração ou substituição do(s) serviço(s) de valor adicionado seler:ionados pelo CLIENTE durante; vigência

co ntratua l,

CLAUSULATERCEIRA_ DAS FORMAS DE ADESÃO

3.1. A adesão pelo CLIENTE ao presente Contrato efetiva-se alternativamente por meio de quaisquer dos

seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

9.1,.1. Assinatura de TERMO DE CONTRATAÇÃO impresso;

3.1..2. Preenchimento, aceite online e/ou confirmação via e-mail de TERMO DE CONTf IATAÇÃO

eletrônico;

3.1.3. Aceite e contratação efetuada mediante atendimento telefônico, através da C.e ntraL de

Atendi mento TelefÔnico disponibilizada pela CONTRATADA;

3.1.4. Pagamento parcial ou total via boleto bancário, cartão de credito, cartão de débito,,lábito em

conta corrente do CLIENTE, depósito em Conta Corrente da CONTRATADA, ou outro meio itlône,: de

pagamento, de qualquer valor relativo aos serviços disponibili;tados pela CONTRATADA.

3.1.5. Percepção, de qualquer forma, dos serviços objeto do presente Contrato.

3.2. Com relação a CONTRATADA, suas obrigações e responsab lidades iniciam efetivamente a part r da

ciência comprovada de que o CLIENTE aderiu ao presente Contratc mediante um dos eventos suprr acitados,

salvo no tocante às formas de adesão previstas nos itens:i.1.4 e 3.1-.5 acima, em que loderá a

CONTRATADA, antes de iniciar o cumprimento de suas obrigaçcies, reivindicar a assinatura ou lceite do

TERMO DE CONTRATAÇÃO impresso ou eletrÔnico.



CúUSULA QUARTA- DA COMPRA E VENDA DE AUDIOBOOKS E/OU E-BOOKS

4.1. Acompra e venda de audiobooks e/ou e-books, caso efetivamente contratada pelo CLIENTE
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DE CONTRATAÇÃO, consiste na comercialização mensal, pela CONTRATADA ao CLIENTE, do

audiobooks e/ou e-books, pela CONTRATADA ao CLIENTE, em uma plataforma eletrônica, devidamente

discriminada no TERMO DE CONTRATAÇÃO, com conteúdo em áudio, e-books e outros conteúdos literários

disponibilizadas através da referida plataforma, QUe podem ser acessados pelo CLIENTE atraves de

dispositivos conectados à i nternet.

4.1,.1. Ficará a exclusivo criterio da CONTRATADAa definição de qual plataforma de audiobooks e/ou e-

books será disponibilizada ao CLIENTE, bem como quais audiobooks, e-books ou outros conteúdos
literários que serão disponibilizados, mensalmente, ao CLIENTE por intermédio da referida plataforma

e a respectiva contrapartida financeira de cada audidobook e/ou e-book.

4.1,.2. O objeto da presente compra e venda contempla tão somente a disponibilização onerosa de

conteúdo de Audiobooks e/ou e-books, sendo que a plataforma em que se encontram os referidos
Audiobooks e/ou e-books um mero meio de acesso ao conteúdo comercializado pela CONTRATADA.

4.2. A CONTRATADA poderá disponibilizar ao CLIENTE diversas modalidades de plano de comercialização
de audiobooks e/ou e-books, que variará de acordo com o catálogo de audiobooks e/ou e-books ou outros
conteúdos literários disponibilizados mensalmente ao CLIENTE, dentre outros criterios técnicos e

comerciais definidos pela CONTRATADA. Cada plano terá uma contrapartida financeira distinta, a ser

definida pela CONTRATADA e especificada no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

4.2.1,. O plano de comercialização de audiobooks e/ou e-books, escolhido pelo CLIENTE será indicado
no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

4.2.2. No site da CONTRATADA (www.gbonline.com.br) serão abordadas as especificidades e diferenças
de cada um dos planos de comercialização de audiobooks e/ou e-books, incluindo, mas sem se limitar,
o catálogo de audiobooks e/ou e-books ou outros conteúdos literários disponibilizados em cada Plano

ao CLIENTE, dentre outros criterios técnicos e comerciais definidos pela CONTRATADA.

4,3. Os audiobooks e/ou e-books serão disponibilizados pela CONTRATADA ao CLIENTE em caráter
definitivo, de forma gue mesmo após a rescisão do TERMO DE CONTRATAÇÃO, o CLIENTE continuará tendo
acesso ao conteúdo de audiobooks e/ou e-book disponibilizado mensalmente pela CONTRATADA, não
sendo, entretanto, disponibilizados novos audiobooks e/ou e-books, o que concorda e reconhece o

CLI ENTE.

4.3. O conteúdo dos audiobooks e/ou e-books é comercializado ao CLIENTE em caráter intransferível.
De modo que e vedado ao CLIENTE ceder, repassar, compartilhar, disponibilizar, emprestar ou
comercializar a referida obra literária (audiobooks/e-book) comercializado mensalmente pela

CONTRATADA, ou permitir seu uso ou vlsualização por terceiros, a qualquer título, seja gratulta, seja

onerosamente.

4.3.2. O conteúdo dos audiobooks e/ou e-books é disponibilizado ao CLIENTE no formato monousuário,
o que significa que somente e possível 01 (um) único usuário regularmente cadastrado ter acesso ao

conteúdo dos audiobooks e/ou e-books comercializados mensalmente ao CLIENTE pela CONTRATADA

4.4. OCLIENTE poderá ter acesso à Plataforma de audiobooks e/designada pela CONTRATADA através do
site indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, ou através do download do Aplicativo na loja da Apple (Apple

Store), bem como na loja da Google (Google Play).
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4.4.1,. Compete ao CLIENTE verificar diretamente no site indicalo noTERMO DE CONTRATAÇÃ() ostipos
de dispositivos que podem ser utilizados para acessar a referida Plotaforma de audiobooks e/ou e-book9
os requisitos mínimos de cada um dos dispositivos, como tambem a qualidode mínima exigioa para a

conexõo à internet bondo largo.

4.5. O CLIENTE reconhece que deverá utilizar o login e senha disponibilizados pela CONTRATADI\, para ter
acesso aos audiobooks e/ou e-books comercializados pela CONTFIATADA.

4.5.1,.lmediatamente apos a ativação do login e senha disponillilizados pela CONTRATADA, pot motivos

de segurança, é recomendado que o CLIENTE altere imediatamente a senha necessária à utilizaçlio e

acesso aos audiobooks e/ou e-books. E ainda, que nesta alteração não sejam utilizadas pelo CLIENTE

senhas notórias ou de fácil identificação.

4.5.2. O CLIENTE reconhece ser de sua exclusiva responsabilidade a administração do login e senha

necessários à utilização e acesso aos audiobooks e/ou e-bool<s, tendo o CLIENTE total conhrtrcimento

acerca da necessidade de substituição periódica das senhas, bem como a respeito dos riscos rt:lativos à

utilização de senhas notórias ou de fácil identificação.

4.5.3. O login e senha de acesso aos audiobooks e/ou e-books; é de responsabilidade úníca e, :xclusiva

do CLIENTE, não podendo em hipótese alguma ser o login e sr:nha transferidos a terceiros, a lualquer
título.

4.6. A Plataforma de audiobooks e/ou e-books em que estão disponibilizados os audiobooks e/ou e-books

comercializados pela CONTRATADA estará sujeita a constantes atualizações, a critério do detentor dos

direitos autorais da Plataforma, que serão disponibilizadas gral:uita e automaticamente ao CLIENTE, e

informadas na própria plataforma. Ocorrendo a disponíbilização d,: atualizações, o CLIENTE se cornpromete

a providenciar as atualizações da Plataforma de audiobooks e/ou e-books, prontamente, sob p:na rJe a

CONTRATADA não se responsabilizar por qualquer problema ou impossibilidade na utilização d;; referida

Plataforma e na disponibilização do conteúdo mensal.

4.7. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que os <:ódigos fontes, propriedade intrlectual e

direitos autorais dos audiobooks e/ou e-books comercializados 1:elo CLIENTE pertencem exclu:;lvamr:nte

aos respectivos titulares dos direitos autorais dos audiobooks e/cu e-books, razão pela qual e vrldadro ao

CLIENTE baixar o conteúdo, bem como promover qualquer tipo de modificação, custcmização,

desenvolvimento, manutenção, suporte, implantação, capacitação e consultoria, dentre outrc,s serl'iços

incidentes sobre o software, por conta propria, ou mediante enrpresa não autorizada pelo det< ntor dos

direitos autorais do referido conteúdo.

4.8. O CLIENTE tem conhecimento que a definição e disponibilização dos audiobooks, e-books c u outros

conteúdos literários de audiobooks e/ou e-books, são de resporrsabilidade única e exclusiva da empresa

responsável pela operação da Plataforma em que estão disporibílizados e/ou da empresa r€rsponsável

pelos audiobooks, e-books ou outros conteúdos literários, não se responsabilizando a CONTRATIIDA pelos

conteúdos dos audiobooks, e-books ou conteúdos literários ou eventuais alterações dos audio)ooks, e-

books ou outros conteúdos literários disponibilizados na Plataforrna, e pela adequação e cumprin'entc dos

mesmos à legislação vigente.

4.9. A CONTRATADA não se responsabiliza pelo conteúdo dos audiobooks, e-books ou outros r:rlnteÚdos

literários disponibilizados atraves da Plataforma de audiobooks e/ou e-books, inclusive no tscante a

eventuais imprecisões, equívocos, incompreensões ou qualquer f ato relacionado, direta ou indirel [am€rnte,

aos audiobooks, e-books ou outros conteúdos literários disponibilizados. ACONTRATADAtamb,án não se

responsabiliza por qualquer questionamento do proprio CLIENTt: ou de terceiros envolvendo in'raçõ,es a

direitos autorais, de imagem ou de propriedade intelectual eventualmente cometidas pelos; editores,



autores e demais responsáveis pela edição dos audiobooks, e-books ou outros c

disponibilizados ao CLIENTE.

4.10. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que todos os conteúdos dos audi

ou outros conteúdos literários dos audiobooks e/ou e-books, objeto do presente Contrato,

pela Lei 9.610198 (Lei de Direitos Autorais) e Lei 9.279196 (Lei de Propriedade lndustrial),

tratados e convenções internacionais.

bem como

4.11. O CLIENTE, nos termos da Legislação Brasileira, respeitará os direitos autorais e de propriedade

intelectual dos conteúdos dos audiobooks, e-books ou outros conteúdos literários comercializados pela

CONTRATADA, respondendo diretamente perante os titulares dos direitos autorais dos conteúdos pelas

perdas, danos, lucros cessantes, e tudo o mais que porventura lhes venha a causar, em razão do uso

indevido ou ilegal daqueles direitos.

4.12. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que a utilização dos audiobooks e/ou e-books,

caso efetivamente comprados, destina-se única e exclusivamente para fins de utilização doméstica ou

pa rticu la r,

4,8. É vedado ao CLIENTE utilizar, reproduzir ou retransmitir, em caráter parcial ou total, sob qualquer

forma, e independentemente da tecnologia empregada, os conteúdos dos audiobooks, e-books ou outros
conteúdos literários comercializados pela CONTRATADA, com intuito direto ou indireto de lucro ou, ainda

quando inexistente o intuito de lucro, a utilização, reprodução ou retransmissão seja vedada por Lei.

4.14. A utilização, reprodução ou retransmissão dos conteúdos dos audiobooks, e-books ou outros
conteúdos literários, sem a autorização do respectivo titular dos direitos autorais patrimoniais e morais,

caracterizará violação à Lei 9.6L0/98 (Lei de Direitos Autorais) e à Lei 9.279196 (Lei de Propriedade

lndustrial), ficando o CLIENTE sujeito as penalidades cíveis e criminais previstas nas mencionadas Leis.

cúusuLA eurNTA- Do sERVtÇo DE LtcENÇA DE uso DE

PLATAFORMA DE BANCA VI RTUAL

5.1. O serviço de licença de uso de Plataforma de Banca Virtual, caso efetivamente contratado pelo CLIENTE

no TERMO DE CONTRATAÇÃO, consiste na disponibilização ao CLIENTE da licença de uso de 1 (uma) ou

mais plataforma(s) de Banca Virtual, devidamente discriminada(s) no TERMO DE CONTRATAÇÃO, contendo
revistas, jornais ou periódicos eletrônicos disponibilizados atraves da(s) referida(s) plataforma(s), que

podem ser visualizadas pelo CLIENTE.

5.1.1. ticará a exclusivo critério da CONTRATADA a definição de qual plataforma de Banca Virtual será

disponibilizada ao CLIENTE, bem como quais revistas, jornais ou periódicos eletrônicos serão

disponibilizados ao CLIENTE por intermédio da(s) plataforma(s), Podendo a CONTRATADA, ademais,

substituir qualquer da(s) plataforma(s) indicada(s) no TERMO DE CONTRATAÇÃO por qualquer outra, a

qualquer momento, a seu exclusivo critério, independente do consentimento do CLIENTE.

5.2. A licença de uso da plataforma de Banca Virtualserá disponibilizada pela CONTRATADA ao CLIENTE por

prazo determinado, de acordo com o prazo de vigência contratual estabelecido no TERMO DE

CONTRATAÇÃO. Ocorrendo a rescísão, término ou extinção do contrato firmado entre as partes,

independentemente do motivo, o CLIENTE ficará automaticamente impedido de utilizar a(s) plataforma(s)

de Banca Virtual licenciadas por força do presente Contrato.

5.2.1". A licença de uso da plataforma de Banca Virtual é disponibilizada ao CLIENTE em caráter
intransferível. De modo que é vedado ao CLIENTE ceder, repassar, compartilhar, disponibilizar,

emprestar ou comercializar a referida licença a terceiros, ou permitir seu uso ou visualização por

terceiros, a qualquer título, seja gratuita, seja onerosamente.

tr(
\|
,r

;



5.2.2. A licença de uso da plataforma de Banca Virtual é disponibilizada ao CLIENTE no formato
monousuário, o que significa que somente é possível utilizar-sr: da(s) plataforma(s) por apenas 01 (um)

usuário regularmente cadastrado.

5.3. O serviço de licença de uso da plataforma de Banca Virtual prestado pela CONTRATADA ao CLIENTE

compreende tão somente a utilização regular da(s) plataformra(s) de Banca Virtual licenciad r(s) ;cela

CONTRATADA, de acordo com as suas funcionalidades, pelo prazo de vigência contratual previsto n() TEF MO

DE CONTRATAÇÃO, assim considerado como prazo de validade técnica do software, nos termos dcs Artigos

7.e e B.s da Lei n.s 9.609/98.

5.4. O CLIENTE poderá ter acesso à(s) plataforma(s) de Banca Virtual efetivamente contratada(:;f atraves

do(s) site(s) indÍcado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, ou atrovés dct download do Aplicativo na loja Ca Apple
(Apple Store), bem como na loja da Google (Google Ploy),

5.4.1.. Compete ao CLIENTE verificar diretamente no(s) site(s) irdicado(s) no TERMO DE CONTF ATA(;ÃO

os tipos de dispositivos que podem ser utilÍzados paro ocessar à(s) plataformo(s) de Banca'Vtrtuol, os

requisitos mínimos de cada um dos dispositivos, como tombem o qualidade mínima exigid t poro o

conexdo à internet bonda largo.

5.5. O CLIENTE reconhece que deverá utilizar o login e senha dlsponibilizados pela CONTRATADI\, para ter
acesso à(s) plataforma(s) de Banca Virtual, caso efetivamente corrtratada.

5.5.1. lmediatamente após a ativação do login e senha disponillilizados pela CONTRATADA, pot motivos

de segurança, é recomendado que o CLIENTE altere imediatamente a senha necessária à utilizaçiio e

acesso à(s) plataforma(s) de Banca Virtual. E ainda, que nesta alteração não sejam utilizaCas pelo

CLIENTE senhas notorias ou de fácil identificação.

5.5.2. O CLIENTE reconhece ser de sua exclusiva responsabilidade a administração do logi,n e se:nha

necessários à utilização e acesso à(s) plataforma(s) de Banca Virtual, tendo o CLIEN TE total

conhecimento acerca da necessidade de substituição periodi«:a das senhas, bem como a re:;lleito dos

riscos relativos a utilização de senhas notorias ou de fácil idenl:ificação.

5.5.3. O login e senha de acesso à(s) plataforma(s) de Banca Virtual é de responsabilidaclt Úni:a e

exclusiva do CLIENTE, não podendo em hipótese alguma ser c, login e senha transferidos a te'ceiros, a

qualquer título.

5.6. A(s) plataforma(s) de Banca Virtual licenciada(s) pela CONTRATADA estará(ão) sujeita(s) a cr: nstantes

atualizações, a critério do(s) respectivo(s) detentor(es) dos direitos autorais, que serão dispon bilizadas

gratuita e automaticamente ao CLIENTE, e informadas na(s) própria(s) plataforma(s). Oco renclo a

disponibilização de atualizações, o CLIENTE se compromete a providenciar as atualizaçi: es da(s)

plataforma(s) de Banca Virtual, prontamente, sob pena da CONTRATADA não se responsal: lizar por

qualquer problema ou impossibilidade na utilização da(s) referida(s) plataforma(s).

5.7. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que os «:ódigos fontes, propriedade int< lectual e

direitos autorais da(s) plataforma(s) de Banca Virtual dispr36i[;liTada(s) ao CLIENTE pertence(m)

exclusivamente ao(s) respectivo(s) titular(es) dos direitos autorais, razão pela qual é vedado acr CLIENTE

promover qualquer tipo de modificação, customização, detsenvolvimento, manutenção, suporte,

implantação, capacitação e consultoria, dentre outros serviços incidentes sobre o software, For conta

própria, ou mediante empresa não autorizada pelo(s) respectivo(s) detentor(es) dos direitos autc rais.

5.8. O CLIENTE tem conhecimento que a definição e disponibilização das revistas, jornais ou p:rióclicos

eletrônicos através da(s) plataforma(s) de Banca Virtual, são ce responsabilidade única e exr:lusiva da

empresa responsável pela operação da(s) referida(s) plataforma(s) e/ou da empresa responsiivel prelas

revistas, jornais ou periodicos eletrônicos não se responsabilizarrdo a CONTRATADA pelos conteúdos das



revistas, jornais ou periódicos e/ou das matérias publicadas ou eventuais alterações das revista

jornais ou periodicos disponibilizados, e pela adequação e cumprimento desses tópicos

vigente.

5.9. A CONTRATADA não se responsabiliza pelos conteúdos das revistas, jornais ou periódi

disponibilizados atraves da(s) plataforma(s)de Banca Virtual, inclusive notocante a eventuais imprecisões,

equívocos, incompreensões ou qualquer fato relacionado, direta ou indiretamente, as revistas, jornais,

periódicos e/ou as matérias publicadas. A CONTRATADA também não se responsabiliza por qualquer

questionamento do próprio CLIENTE ou de terceiros envolvendo infrações a direitos autorais, de imagem

ou de propriedade intelectual eventualmente cometidas pelos editores, autores e demais responsáveis

pela edição das revistas, jornais ou periódicos eletrônicos, disponibilizadas através da(s) plataforma(s) de

Banca Virtual.

5.10. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que todos os conteúdos das revistas, jornais ou

periódicos eletrônicos disponibilizados através da(s) plataforma(s) de Banca Virtual, objeto do presente

Contrato, são protegidos pela Lei 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais) e lei 9.279/96 (Lei de Propriedade

lndustrial), bem como tratados e convenções internacionais.

5.11-. O CLIENTE, nos termos da Legislação Brasileira, respeitará os direitos autorais e de propriedade

intelectual dos conteúdos das revistas, jornais ou periódicos eletrônicos disponlbilizados através da(s)

plataforma(s) de Banca Virtual, respondendo diretamente perante os titulares dos direitos autorais dos

conteúdos pelas perdas, danos, lucros cessantes, e tudo o mais que porventura lhes venha a causar, em

razão do uso indevido ou ilegal daqueles direitos.

5.1,2. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que a utilização da(s) plataforma(s) de Banca

Virtual, caso efetivamente contratada, destina-se única e exclusivamente para fins de utilização domestica

ou particular.

5.13. É vedado ao CLIENTE utilizar, reproduzir ou retransmitir, em caráter parcial ou total, sob qualquer

forma, e independentemente da tecnologia empregada, os conteúdos das revistas, jornais ou periodicos

eletrônicos disponibilizados atraves da(s) plataforma(s) de Banca Virtual, com intuito direto ou indireto de

lucro ou, ainda quando inexistente o intuito de lucro, a utilização, reprodução ou retransmissão seja vedada

por Lei.

5.14. A utilização, reprodução ou retransmissão dos conteúdos das revistas, jornais ou periódicos

eletrônicos disponibilizados através da(s) plataforma(s) de Banca Virtual, sem a autorização do(s)

respectivo(s) titular(es) dos direitos autorais patrimoniais e morais, caracterizará violação à Lei 9.6L0/98
(Lei de Direitos Autorais) e à Lei 9.279196 (Lei de Propriedade lndustrial), ficando o CLIENTE sujeito as

penalidades cíveis e criminais previstas nas mencionadas Leis.

CúUSULASEXTA_ DO SERVIÇO DE LICENÇA DE USO DE PLATAFORMA EAD

6.1. O serviço de licença de uso de Plataforma EAD (Ensino à DistôncÍa), caso efetivamente contratado pelo

CLIENTE no TERMO DE CONTRATAÇÃO, consiste na disponibilização ao CLIENTE da licença de uso de 0L

(uma) ou mais plataforma(s) EAD, devidamente discriminada(s) no TERMO DE CONTRATAÇÃO, contendo

cursos de aperfeiçoamento, cursos preparatórios, cursos de idiomas, ou cursos de capacitação profissional

ministrados através da(s) referida(s) plataforma(s), que podem ser visualizados pelo CLIENTE.

6.1.1. Ficará a exclusivo critério da CONTRATADA a definiÇão de qual(is) plataforma(s) EAD será(ão)

disponibilizada(s) ao CLIENTE, bem como quais cursos serão veiculados ao CLIENTE por intermedio da(s)

referida(s) plataforma(s), e ainda, por quanto tempo os cursos estarão disponíveis para visualização do

CLIENTE. Podendo a CONTRATADA, ademais, substituir qualquer da(s) plataforma(s) indicada(s) no

TERMO DE CONTRAÇÃO, por qualquer outra, a qualquer momento, a seu exclusivo critério,

I
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independente do consentimento do CLIENTE.
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6.2. A CONTRATADA poderá disponibilizar ao CLIENTE diversas mcdalidades de plano do serviço d : licença

de uso de Plataforma EAD (Ensino à Distôncia), que variará <le acordo com a(s) plataformir(s) EAD

disponibilizada(s) ao CLIENTE, o número de cursos disponibilizados na(s) plataforma(s) EAD ao rlLlEltlTE,

dentre outros critérios técnicos e comerciais definidos pela CONTFATADA. Cada plano do serviço rj : llcença

de uso de Plataforma EAD (Ensino à Distôncio), terá uma contraprartida financeira distinta, a ser definida
pela CONTRATADA e especificada no TERMO DE CONTRATAÇÃO,

6.2.1,. O plano do serviço de licença de uso de Plataforma EAD (Ensino à Distôncia), escolh do pelo

CLIENTE e a(s) Plataforma(s) EAD disponibillzada(s) serão indícadas no TERMO DE CONTRATAÇ,\O.

6.2.2. No site da CONTRATADA (www.gbonline.com.br) serão abordadas as especificidades e cli 'ererrças

de cada um dos planos do serviço de licença de uso de Plataforma EAD (Ensino à Distôncia), ircluirrdo,
mas sem se limitar, a(s)plataforma(s) EAD disponibilizada(s), ao número de cursos disponibilizatlos na(s)

Plataforma(s) EAD, e ainda, os cursos disponíveis, dentre outros criterios tecnicos e comerciais c efinidos
pela CONTRATADA.

6.3. A licença de uso da plataforma EAD será disponibilizada perla CONTRATADA ao CLIENTE p )r prazo

determinado, de acordo com o prazo de vigência contratual estabelecido no TERMO DE CONTFUITAÇÃO.

Ocorrendo a rescisão, término ou extinção do contrato firmado :ntre as partes, independenten ente: do

motivo, o CLIENTE ficará automaticamente impedido de utilizar a(s) Plataforma(s) EAD licenciarrla(s) por

força do presente Contrato, ainda que o CLIENTE não tenha efetivamente concluído a realização de

determ inado curso min istrado através da(s) referida(s) plataformil(s).

6.3.1. A licença de uso da plataforma EAD é disponibilizada ao CLIENTE em caráter intransferível. De

modo que é vedado ao CLIENTE ceder, repassar, comtrlartilhar, disponibilizar, empr( star ou

comercializar a referida licença a terceiros, ou permitir seu uso ou visualização porterceiros, a rlualquer

título, seja gratuita, seja onerosamente.

6,3.2. A licença de uso da plataforma EAD é disponibilizada ao IILIENTE no formato monousuát'o, o que

significa que somente é possível acessar a(s) plataforma(s) pc,r apenas 01 (um) usuário regularmernte

cadastrado.

6.4. O serviço de licença de uso da plataforma EAD prestado pela CONTRATADA ao CLIENTE cornpreende

tão somente a utilização regular da(s) plataforma(s) licenciada(s) pela CONTRATADA, de acordl<, conl as

suas funcionalidades, pelo prazo de vigência contratual previsto no TERMO DE CONTRATAÇÃ1, as;sim

considerado como prazo de validade técnica do software, nos ':ermos dos Artigos 7.e e 8.e d I Lei n.e

9.609/98.

6.5. O CLIENTE poderá ter acesso à(s) plataforma(s) EAD efetivarnente contratada(s) através do(s) site(s)

indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, ou através do download do Aplicativo na loja da Apple (Apple

Store), bem como na loja da Google (Google Play).

6.5.1. Compete ao CLIENTE verificardiretamente no(s) site(s) irrdicado(s) noTERMO DE CONTtjATA(;ÃO

os tipos de dispositivos que podem ser utilizados poro acessar à(s) plataforma(s) EAD, os rzquis:itos

mínÍmos de coda um dos dispositivos, como tombem o quoldade mínimo exigida paro o c:r nexiío à
internet bondo lorga.

6,6. O CLIENTE reconhece que deverá utilizar o login e senha disponibilizados pela CONTRATADII, par;t ter
acesso à(s) plataforma(s) EAD, caso efetivamente contratada.

6.6.1. lmediatamente apos a ativação do login e senha disponibilizados pela CONTRATADA, por motivos

de segurança, é recomendado que o CLIENTE altere imediatamente a senha necessária à utilizaçíio e
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acesso à(s) plataforma(s) EAD. E ainda, que nesta alteração não sejam utilizadas pelo CLIE

notórias ou de fácil ldentificação,

G.G.z. O CLIENTE reconhece ser de sua exclusiva responsabilidade a administração do

necessários à utilização e acesso à(s) plataforma(s) EAD, tendo o CLIENTE total conhecimento átê

necessidade de substituição periódica das senhas, bem como a respeito dos riscos relativos a utilização

de senhas notórias ou de fácil identificação.

6.6.3. O login e senha de acesso à(s) plataforma(s) EAD é de responsabilidade única e exclusiva do

CLIENTE, não podendo em hipótese alguma ser o login e senha transferidos a terceiros, a qualquer título.

6.7. ACONTRATADA não se responsabiliza pelo conteúdo e programação dos cursos ministrados através

da(s) plataforma(s) EAD, inclusive no tocante a eventuais imprecisões, equívocos, incompreensões ou

qualquer fato relacionado, direta ou indiretamente, aos cursos ministrados. A CONTRATADA também não

se responsabiliza por qualquer questionamento do próprio CLIENTE ou de terceiros envolvendo infrações

a direitos autorais eventualmente cometidas pelos autores dos cursos ministrados através da(s)

plataforma(s) EAD.

6.8. O CLIENTE reconhece que a CONTRATADA não cria ou proporciona nenhuma expectativa, seja pessoal,

financeira ou de qualquer ordem, em relação à realização pelo CLIENTE dos cursos ministrados através

da(s) plataforma(s) EAD.

6.9, Para a visualização de determinados cursos disponíveis na(s) plataforma(s) EAD, poderá ser cobrada

quantia adicional do CLIENTE, além do valor inerente à licença de uso da(s) plataforma(s) EAD estabelecido

no TERMO DE CONTRATAÇÃO, o que o CLIENTE declara pleno conhecimento e concordância.

6.10. A(s) plataforma(s) EAD licenciada(s) pela CONTRATADA estará(ão) sujeita(s) a constantes

atualizações, a critério do(s) respectivo(s) detentor(es) dos direitos autorais, que serão disponibilizadas

gratuita e automaticamente ao CLIENTE, e informadas na(s) propria(s) plataforma(s). Ocorrendo a

disponibilização de atualizações, o CLIENTE se compromete a providenciar as atualizações da(s)

plataforma(s) EAD, prontamente, sob pena da CONTRATADA não se responsabilizar por qualquer problema

ou impossibilidade na utilização da(s) referida(s) plataforma(s).

6.11, O CLIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que os codigos fontes, propriedade intelectual e

direitos autorais da(s) plataforma(s) EAD disponibilizada(s) ao CLIENTE pertence(m) exclusivamente ao(s)

respectivo(s)titular(es) dos direitos autorais, razão pela qual e vedado ao CLIENTE promover qualquer tipo

de modificação, customização, desenvolvimento, manutenção, suporte, implantação, capacitação e

consultoria, dentre outros serviços incidentes sobre o software, por conta própria, ou mediante empresa

não autorizada pelo(s) respectivo(s) detentor(es) dos direitos autorais.

6.1,2. É expressamente vedado ao CLIENTE, por si ou na pessoa de seus representantes, prepostos,

empregados, gerentes, procuradores, sucessores ou terceiros interessados:

6.!2.1,. Copiar, alterar, sublicenciar, vender, dar em locação, comodato ou garantia, doar, alienar de

qualquer forma, transferir, emprestar ou ceder, total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades,

gratuita ou onerosamente, provisória ou permanentemente, o software, nem permitir seu uso por

terceiros, a qualquer título, assim como seus manuais ou quaisquer informações relativas ao mesmo.

6.12.2. Revelar, duplicar, copiar ou reproduzir, autorizar ou permitir o uso ou dar conhecimento a

terceiros do material didático relacionado ao software.

cúusuLA sÉTrMA - Do sERVtÇo DE srREA MING DE víDEo

. O serviço de streaming de vídeo, caso efetivamente contratado pelo CLIENTE no TERMO DE

NTRATAÇÃO, consiste na prestação de serviços de valor adicionado (OTT - OverThe TOP), através do
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qual a CONTRATADA irá disponibilizar ao CLIENTE o acesso a determinados conteúdos auc iovisuais

disponíveis em 01 (uma) ou mais plataformas acessíveis prela internet, doravante intil.llada de
plataforma(s) de streaming de vídeo.

7.1..1. A(s) plataforma(s) de streaming de vídeo efetivamente contratada(s) pelo CLIENT[: será(ão)

indicada(s) no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

7.1".2. A(s) plataforma(s) de streaming de vídeo efetivamente cr)ntratada(s) pelo CLIENTE, indir:;rda(s) no

TERMO DE CONTRATAÇÃO, poderá abarcar a disponibilizaçlio de conteúd o on demand (v deo sob

demanda), e/ou canais lineares (conteúdo ao vivo), o que serrá indicado também expressan)ente no

TERMO DE CONTRATAÇÃO.

7.2. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de díreito, que para ter acesso à(s) platafornra(s) de

streaming de vídeo, o CLIENTE necessariamente deverá contratar, às suas expensas, os serrviços; de

telecomunicações e serviços de conexão à internet, seja perarrte a CONTRATADA (mediante contrato
autônomo), seja perante qualquer empresa.

7.2.1.. A(s) plataforma(s) de streaming de vídeo, caso efeti,,ramente contratada(s) pelo Cl IENTE, é

acessível através de qualquer conexão à ínternet banda larga clisponível. Ficando o CLIENTE cilnte rtrue,

para o perfeito funcionamento da(s) referida(s) plataforma(s), e fundamental o acesso à intr:"net,:om
uma velocidade permanente de conexão de no mínimo 50CtMbps (salvo se velocidade superior for
indicada no site inerente à(s) propria(s) plataforma(s) de streoming de vídeo, a ser indicado n,> TEFIMO

DE CONTRATAÇÃO).

7.2.2. A disponibilização dos conteúdos audiovlsuais, em 01 (urma) ou mais plataformas acesr,tveis pela

internet, objeto deste Contrato, não será reallzada exclusivamente através de uma rede de

telecomunicações específica, ou seja, não está condicion;rda a uma rede de telecomu nicar;ões

específica, motivo pelo qual não se enquadra no conceito/ânbito do Serviço de Acesso Conciciorrado
(SEAC). Este serviço constitui uma espécie de serviços de l,alor adicionado (OII - Over -the 

TOP),

acessível através de qualquer rede de telecomunicações que, nos termos do item 7.2 acima, dever ser

contratada separadamente pelo CLIENTE, às suas expensas, seja perante a CONTRATADA (rnediante

contrato autônomo), seja perante qualquer empresa.

7.3. O CLIENTE poderá ter acesso à(s) plataforma(s) de streoming de vídeo efetivamente contratacla(s)

atraves do site indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, ou otrav'és do download do Aplicotivo ra loja da

Apple (Apple Store), bem como na loja da Google (Google Play).

7.3.1-. Compete ao CLIENTE verificar diretamente no site indicado no TERMO DE CONTRATAÇÂ,O os tipos

de dispositivos que podem ser utilizodos para acessor à(s) referida(s\ plotoforma(sl de strerrminq de

vídeo, os requisitos mínimos de codo um dos dispositivos, como tambem a qualídade mínintt exigida
para a conexõo à internet banda lorgo.

T.4.OCLlENTEreconhecequedeveráutilizarologinesenhadispronibilizadospelaCONTRATAD;\ parater
acesso à(s) plataforma(s) de streaming de vídeo, caso efetivamente contratada.

7.4.1. lmediatamente após a ativação do login e senha disponicilizados pela CONTRATADA, pot motivos

de segurança, é recomendado que o CLIENTE altere imediatemente a senha necessária à ut lizaçrão e

acesso à(s) plataforma(s) de streoming de vídeo. E ainda, que resta alteração não sejam utili;:;rdas pelo

CLIENTE senhas notórias ou de fácil identificaÇão.

7.4,2. O CLIENTE reconhece ser de sua exclusiva responsabilidade a administração do login e setnha

necessários à utilização e acesso à(s) plataforma(s) de streaming de vídeo, tendo o CLIE:l'lTE total
conhecimento acerca da necessidade de substituição periódir:a das senhas, bem como a re:;lleito dos

riscos relativos a utilização de senhas notorias ou de fácil idenr:ificação.
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da(s) plataforma(s) de streoming de vídeo, são de responsabilidade única e exclusiva da empresa
responsável pela operação da(s) referida(s) plataforma(s), não se responsabilizando a CONTRATADA pelo

conteúdo, programa, canal, sinopses, publicidade, legendas, dublagens, horários, repetições ou eventuais
alterações do conteúdo/programação dos canais, ou ainda da alteração dos canais disponibilizados, e pela

adequação e cumprimento desses tópicos à legislação vigente.

T.6.OCLlENTEtemconhecimentodequeoacessoà(s) plataforma(s) destreamingdevídeopoderáser
afetado ou interrompido em decorrência de ato emanado pelo Poder Público Competente, a exemplo da

ANATEL ou ANCINE, que altere ou disponha sobre a vedação e/ou inviabilidade da disponibilização dos
conteúdos audiovisuais através da(s) plataforma(s) de streaming de vídeo, a qualquer tempo,
índependentemente de aviso prévio, ou qualquer outra formalidade judicial ou extrajudicial, não cabendo
à CONTRATADA qualquer ônus ou penalidade.

7,7. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que todos os conteúdos audiovisuais
disponibilizados através da(s) plataforma(s) de streaming de vídeo, objeto do presente Contrato, são
protegidos pela Lei 9.61,0/98 (Lei de Direitos Autorais) eLei9.279/96 (Lei de Propriedade lndustrial), bem
como tratados e convenções internacionais.

7.8. O CLIENTE, nos termos da Legislação Brasileira, respeitará os direitos autorais e de propriedade
intelectual dos conteúdos audiovisuais disponibilizados atraves da(s) plataforma(s) de streaming de vídeo,
respondendo diretamente perante os titulares dos direitos autorais dos conteúdos/programas pelas
perdas, danos, lucros cessantes, e tudo o mais que porventura lhes venha a causar, em razão do uso
indevido ou ilegal daqueles direitos.

7.9.O CLIENTE reconhece, para todos osfins de direito, que a utilização da(s) plataforma(s) destreaming
de vídeo, caso efetivamente contratada, destina-se única e exclusivamente para fins de recepção
domestica ou particular.

7,L0. É vedado ao CLIENTE utilizar, reproduzir ou retransmitir, em caráter parcial ou total, sob qualquer
forma, e independentemente da tecnologia empregada, os conteúdos audiovisuais disponibilizados atraves
da(s) plataforma(s) de streoming de vídeo, com intuito direto ou Indireto de lucro ou, ainda quando
inexistente o intuito de lucro, a utilização, reprodução ou retransmissão seja vedada por Lei.

7.1'1,. A utilização, reprodução ou retransmissão dos conteúdos audiovisuais disponibilizados através da(s)
plataforma(s) de streoming de vídeo, sem a autorização do respectivo titular dos direitos patrimoniais e
morais, caracterizará violação à Lei 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais) e Lei 9.279196 (Lei de Propriedade
lndustrial), ficando o CLIENTE sujeito as penalidades cíveis e criminais previstas nas mencionadas Leís.

7 .1,2. Ficará a exclusivo critério da CONTRATADA a definição de qual(is) plataforma(s) de sfreo ming de vídeo
será(ão) disponibilizada(s) ao CLIENTE, podendo a CONTRATADA substituir qualquer da(s) plataforma(s)
indicada(s) no TERMO DE CONTRATAÇÃO, por qualquer outra, a qualquer momento, a seu exclusivo
critério, independente do consentimento do CLIENTE.

cúusuLA orrAVA- Do sERVtÇo DE ;TREAMINo DE MústcA

8.1. O serviço de streoming de música, caso efetivamente contratado pelo CLIENTE no TERMO DE

CONTRATAÇÃO, consiste na prestação de serviços de valor adicionado, atraves do qual a CONTRATADA irá
disponibilizar ao CLIENTE o acesso a determinados conteúdos musicais disponíveis em plataforma acessível
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7.4.3. O login e senha de acesso à(s) plataforma(s) de streoming de vídeo é de

exclusiva do CLIENTE, não podendo em hipotese alguma ser o login e senha

qualquer título. E D0CU[li:iiiiS



pela internet, doravante intitulada de plataforma de streoming de: música.

8.1.1. A plataforma de streoming de música efetivamente contratada pelo CLIENTE será inrl cada no

TERMO DE CONTRATAÇÃO.

8.2. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que para ter acesso à plataforma de sfrec minq de

música, o CLIENTE necessariamente deverá contratar, às suas extr)ensas, os serviços de telecomuricaç:ões

e serviços de conexão à internet, seja perante a CONTRATADA (mediante contrato autônomo), seja perernte

qualquer empresa.

8.2.1,. A plataforma de streaming de música, caso efetivamente contratada pelo CLIENTE, é tcess;ível

através de qualquer conexão à internet banda larga disponíverl. Ficando o CLIENTE ciente qu(:, para o
perfeito funcionamento da referida plataforma, e fundamental o acesso à internet com uma vr:locidade
permanente de conexão de no mínimo 500Mbps (salvo se l'elocidade superior for indicacli no site

inerente à propria plataforma de streoming de música, a ser indicado no TERMO DE CONTRAI-/\ÇÃC)).

8.3. O CLIENTE poderá ter acesso à plataforma de streaming de núsica efetivamente contratacli atraves

do site indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, ou atroves do a'ownlood do Aplicativo na loja rla Apple
(Apple Storel, bem como na loja da Google (Google Play).

8.3.1. Compete ao CLIENTE verificar diretamente no site indicarjo no TERMO DE CONTRATAÇÃC os t,ipos

de dispositivos que podem ser utilizados para acessar à referido plataformo de streaming de rnÚsiccr, os

requisitos mínimos de cado um dos dispositivos, como tombem a qualidode mínima exigÍrlrt para a
conexõo à internet banda larga.

8.4. O CLIENTE reconhece que deverá utilizar o login e senha disponibilizados pela CONTRATADA, paratter

acesso à plataforma de streoming de música, caso efetivamente contratada.

S.4.t.lmediatamente apos a ativação do login e senha disponil:ilizados pela CONTRATADA, por motivos

de segurança, é recomendado que o CLIENTE altere imediatamente a senha necessária à uti izaçÍio e

acesso à plataforma de streaming de música. E ainda, que n(3sta alteração não sejam utilizadas 1:elo

CLIENTE senhas notorias ou de fácil identificação.

8.4.2, O CLIENTE reconhece ser de sua exclusiva responsabilidade a administração do login e senha

necessários à utilização e acesso à plataforma de streaming de música, tendo o CLIENTE total

conhecimento acerca da necessidade de substituição periódic:a das senhas, bem como a res;;reito dos

riscos relativos a utilização de senhas notórias ou de fácil identificação.

8.4.3. O login e senha de acesso à plataforma de streaming cle música é de responsabilidacltt Úni,:a ê

exclusiva do CLIENTE, não podendo em hipotese alguma ser a login e senha transferidos a tr:tceiros, a

qualquer título.

8.5. O CLIENTE tem conhecimento que a definição e disponibilização dos conteúdos musicais alravés da

plataforma de streaming de música, são de responsabilidade única e exclusiva da empresa resronsável

pela operação da referida plataforma, não se responsabilizando a CONTRATADA pelo conteúdo, p'ogrêrma,

canais, publicidade, horários, repetições ou eventuais alterações clo conteúdo/programação dos canais;, ou

ainda da alteração dos canais disponibilizados, e pela adequação e cumprimento desses topicos à I :gislação

vigente.

8.6. O CLIENTE tem conhecimento de que o acesso à plataform a d<t streaming de música poderá sr:"afel.ado

ou interrompido em decorrência de ato emanado pelo Poder Púl:lico Competente, a exemplo clz ANI\TEL

ou ECAD, que altere ou disponha sobre a vedação e/ou inviabilidade da disponibilização dos conte(idos

musicais através da plataforma de streaming de música, a qualquer tempo, independentemente de aviso
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prévio, ou qualquer outra formalidade judicial ou extrajudicial, não cabendo à CONTRATADA q

ou penalidade.

8.1.O CLIENTE reconhece para todos osfins de direito, quetodos os conteúdos musicais

atraves da plataforma de streaming de música, objeto do presente Contrato, são protegi
g.61:0198 (Lei de DireitosAutorais)e pela Lei9.279196 (Leide Propriedade lndustrial), bem comotratados

e convenções internacionais.

8.8. O CLIENTE, nos termos da Legislação Brasileira, respeitará os direitos autorais e de propriedade

intelectual dos conteúdos musicais disponibilizados através da plataforma de streaming de música,

respondendo diretamente perante os titulares dos direitos autorais dos conteúdos musicais pelas perdas,

danos, lucros cessantes, e tudo o mais que porventura lhes venha a causar, em razão do uso indevido ou

ilegal daqueles direitos.

8.9. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que a utilização da plataforma de streoming de

música, caso efetivamente contratada, destina-se única e exclusivamente para fins de recepção domestica

ou particular.

8.10. É vedado ao CLIENTE utilizar, reproduzir ou retransmitir, em caráter parcial ou total, sob qualquer

forma, e independentemente da tecnologia empregada, os conteúdos musicais disponibilizados através da

plataforma de streaming de música, com intuito direto ou indireto de lucro ou, ainda quando inexistente o

intuito de lucro, a utilização, reprodução ou retransmissão seja vedada por Lei.

8.11. A utilização, reprodução ou retransmissão dos conteúdos musicais disponibilizados através da

plataforma de streaming de música, sem a autorização do respectivo titular dos direitos patrimoniais e

morais, caracterizará violação à Lei 9.61-0/98 (Lei de Direitos Autorais) e Lei 9.279/96 (Lei de Propriedade

lndustrial), ficando o CLIENTE sujeito as penalidades cíveis e criminais previstas nas mencionadas Leis.

8.1.2. Ficará a exclusivo critério da CONTRATADA a definição de qual plataforma de streoming de música

será disponibilizada ao CLIENTE, podendo a CONTRATADA substituir a plataforma indicada no TERMO DE

CONTRATAÇÃO, por qualquer outra, a qualquer momento, a seu exclusivo criterio, independente do

consentimento do CLIENTE.

CúUSULA NONA_ DO WI.FI PREMIUM

9.1. O Wi-Fi Premium caso efetivamente contratado pelo CLIENTE no TERMO DE CONTRATAÇÃO, consiste

na disponibilização pela CONTRATADA ao CLIENTE de 0L (um) ou mais equipamentos roteadores a título
de locação, visando viabilizar o acesso à internet sob a tecnologia wireless. O número efetivo de

equipamentos locados pela CONTRATADA ao CLIENTE será indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO

9.2. A CONTRATADA poderá disponibilizar ao CLIENTE diversas modalidades de plano doWi-Fi Premium,

que variará de acordo com as funcionalidades e capacidade dos equipamentos roteadores locados ao

CLIENTE, dentre outros critérios técnicos e comerciais definidos pela CONTRATADA. A CONTRATADA

poderá a qualquer momento rever as funcionalidades, capacidade dos equipamentos roteadores locados

ao CLIENTE, e demais critérios técnicos e comerciais dos planos do Wi-fi Premium. Cada plano do W|Fi
Premium, terá uma contrapartida financeira distinta, a ser definida pela CONTRATADA e especificada no

TERMO DE CONTRATAÇÃO.

9.2.1,. O plano do Wi-fi Premium escolhido pelo CLIENTE será indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

9.2.2. No site da CONTRATADA (www.gbonline.com.br) serão também abordadas as especificidades e

diferenças de cada um dos planos do Wi-fi Premium,

9.3. Caso o(s) equipamento(s) roteador(es) locado(s) apresente(m) defeito que impossibilite(m) sua

utilização, deverá o CLIENTE comunicar tal fato imediatamente à CONTRATADA, através da Central de

J
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Atendimento disponibilizada pela C0NTRATADA que procederá a substituição do(s) equiparnento(s)

roteador(es) e/ou peça(s) defeituosa(s), salvo se tais problemas decorreram do mau uso por rarte do

CLIENTE, e ainda, salvo se o CLIENTE recair em qualquer das hipoteses de descumprimento contrirtual,

9.4. O CLIENTE reconhece que a utilização do(s) equipamento(s) roteador(es) poderá ser interrotr pida em

razão de eventual problema ou defeito no(s) equipamento(s), não sendo devido pela CON-lRATI\DA

nenhum valor, compensação ou indenização ao CLIENTE em razão desta interrupção. Em rlualquer

hipótese, a responsabilidade da CONTRATADA será limitada à substituição do equipamento e/ott peça(s)

defeituosa(s), nos termos do ltem 9.3.

9.5 Deverá o CLIENTE manter e guardar o(s) equipamento(s) enr perfeito estado de uso e conservação,

zelando pela integridade dos mesmos, como se seus fossem.

9.5.1. O CLIENTE é plenamente responsável pela guarda do(st equipamento(s) cedido(s) ao r'tesrrlo a

título de locação, devendo, para tanto, providenciar aterramento e proteção elétrica e contra,Cescargas

atmosfericas no local onde o(s) equipamento(s) estiver(enr) instalado(s) e, inclusive, rertirar o(s)

equipamento(s)da corrente eletrica em caso de chuvas ou descargas atmosféricas, sob pena d,r CLIENTE

pagar à CONTRATADA o valor de mercado do equipamento.

9.5.2. O CLIENTE se compromete a utilizar o(s) equipamento(s) cedido(s) a título de locaçãc única e

exclusivamente para os fins ora contratados, sendo vedada a cessão, a qualquer título, grituitar ou

onerosa, do(s) equipamento(s) para terceiros estranhos à pre:;ente relação contratual; e ainda, sendo

vedada qualquer alteração ou intervenção no(s) equipamento(s), a qualquer título.

9.5.3. O(s) equipamento(s) cedido(s) a título de locação deverão ser utilizados pela CONTRATI\)A única

e exclusivamente no endereço de instalação constante no TERI/lO DE CONTRATAÇÃO, sendo vldado ao

CLIENTE remover o(s)equipamento(s) para local diverso, salvo em caso de previa autorização pr«rr esc;rito

da CONTRATADA.

9.5.4. O CLIENTE reconhece ser o único e exclusivo respont;ável pela guarda do(s) equipatnento(s)

cedido(s) a título de locação, Portanto, o CLIENTE deve indenizar a CONTRATADA pelo valor der nercado

do(s) equipamento(s), em caso de furto, roubo, perda, extravio, avarias ou danos a qualrluer dos

equipamentos, bem como em caso de inercia ou negativa de devolução do(s) equipamento(s).

9.6. Ao final do contrato, independentemente do motivo que r:nsejou sua rescisão ou térmlno, fica o
CLTENTE obrigado a restituir à CONTRATADA o(s) equipamento(s) cedido(s) a título de locação, err perÍeito

estado de uso e conservação, no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas. Verificado que lualcluer
equipamento encontra-se avariado ou imprestável para uso, ou (lm caso de furto, roubo, perda, extravio

ou danos a qualquer dos equipamentos, deverá o CLIENTE pagar' à CONTRATADA o valor de mtl'cado do

equipamento.

9.6.1. Ocorrendo a retenção pelo CLIENTE do(s)equipamento(s) cedido(s)a título de locação, p,)lo prazo

superior a 48 (quarenta e oito) horas do término ou rescisão do contrato, fica o CLIENTE obrrigado ao

pagamento do valor de mercado do equipamento. E ainda, fic;ará também obrigado ao pagarnento das

penalidades previstas em Lei e neste Contrato, sem prejuízo dr: indenização por danos suplenrlntares.

9.6.2. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens antece(Jentes, fica autorizado à CON1-IATADA,

independentemente de previa notificação, a emissão de um boleto e/ou duplicata, bem coffio lualquer
outro título de crédito, com vencimento imediato, visando à cobrança do valor de merrcado do

equipamento e das penalidades contratuais, quando aplicáveis. Não realizado o pagamento no prazrl de

vencimento, fica a CONTRATADA autorizada a levar os títulos a protesto, bem como encaminh;I" o n()me

do CLIENTE aos orgãos de proteção ao credito, mediante pre''ria notificação; sem prejuízo dzt; dernais

medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis.
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9.7. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, diretamente ou ücnct0

representantes, devidamente identificados, funcionários seus ou não, proceder exames e vi
l,xi:rjJ$x,

equipamento(s) de sua propriedade que estão sob a posse do CLIENTE, independentement

notificação.

e qliBLY.§
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9.8. O CLIENTE reconhece que a CONTRATADA não garante qualquer alcance ou qualidade do sinal de

acesso à internet através do(s) equipamento(s) locado(s) no Wi-fi Premium, uma vez que o acesso à internet
atraves da rede wireless, depende de uma séria de fatores alheios ao controle da CONTRATADA, incluindo

mas não se limitando, a existência de barreiras físicas entre os diversos cômodos do endereço de instalação

indicado no TERMO CONTRATAÇÃO, onde estão situados o(s) equipamento(s) roteadores e os

equipamentos e/ou dispositivos eletrônicos sem fio utilizados pelo CLIENTE para acessar à internet.

9.9. A CONTRATADA não se responsabiliza pela impossibilidade do CLIENTE acessar à internet através do(s)

equipamento(s) Iocado(s) no Wi-fi Premium, em decorrência de problemas nos equipamentos e/ou
dispositivos eletrônicos sem fio utilizados pelo CLIENTE para acessar à internet.

9.10. O CLIENTE reconhece que a velocidade de conexão à internet depende de fatores alheios ao controle
da CONTRATADA, que não possui nenhuma responsabilidade, a exemplo: (i) da capacidade de
processamento do equipamento do próprio CLIENTE, bem como dos softwares e aplicativos nele

instalados; (ii) da velocidade disponível aos demais equipamentos que integram a rede mundial (internet);
(iíi) do número de conexões simultâneas no domicílio/sede do CLIENTE; (iv) do número de acessos

simultâneos a determinado site, servidor ou recurso na interne! (v) condições climáticas, ou outras
hipóteses de caso fortuito ou força maior; (vi) da forma de conexão do CLIENTE à ONU/Modem
disponibilizado pela CONTRATADA, mormente se via conexão física (cabo de rede) ou Wireless; (vii) dentre
outros fatores.

9.10.1. O CLIENTE reconhece que, na aferição ou medição da velocidade de conexão à lnternet, deverá
utilizar-se do Software disponibilizado pela EAQ (Entidade Aferidora da Qualidade) da ANATEL ou outro
sistema/site indicado diretamente pela CONTRATADA, devendo ainda observar as seguintes exigências:
(i) possuir um navegador de web atualizado; (íi) instalar e ativar o lavoscript em seu computador; (iii)

ativar os Cookies do seu navegador; (iv) não executar, durante o teste, outros softwares, rotinas,
processos, programas e/ou aplicativos; (v) realizar os testes em equipamento diretamente conectado
ao cabo de rede (e cabo de rede ligado diretamente ao modem/ONU), devendo também desconectar
todos os outros equipamentos que estejam acessando a rede, física ou remotamente (Wi-Fi); (vi) não

acessar, simultaneamente ao teste, outros sites ou quaisquer recursos da internet.

9.1,0.2. O CLIENTE reconhece também que os testes de velocidade de conexão à lnternet podem sofrer
interferências de diversos fatores alheios à qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, a
exemplo, mas não se limitando a problemas na rede local, servidores de destino, problemas na

configuração do computador ou equipamento do CLIENTE (uso da memória RAM, Firewall,
configurações do Protocolo TCP, processamento da CPU, etc), características internas e particulares de

cada equipamento do usuário, existência de conexão remota (Wi-Fi)e outras conexões simultâneas.

9.10.3. O CLIENTE reconhece que a execução dos testes fora das condições previstas no item 9.10.1
acima e, em desconformidade com as instruções do fabricante do Software da EAQ, não será

considerada válida para aferição da velocidade de conexão à lnternet.

cúusuLA DÉcrMA- Do sERVrÇo DE ASSrsrÊNcrA pREMruM

10.1. O serviço de Assistência Premium a ser prestado pela CONTRATADA, caso efetivamente contratado
pelo CLIENTE no TERMO DE CONTRATAÇÃO, consiste na prestação de serviços de assistência técnica
personalizada ao CLIENTE, compreendendo especialmente, o seguinte:
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al)
it

)t

1(

tu 17



a) Reparo dos serviços mais ágil, no qual a CONTRATADA se coÍnpromete a reparar os serviços; 10 prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, a contar da abertura do protocolo de atendimerrto pelo

CLIENTE, ressalvadas as limitações de responsabilidade relativas a problemas causados pelc proprio

CLIENTE, visitas improdutivas, fechamento das vias de acesso ao endereço de instalação do ILIENTE,

dentre outras hipóteses que não exista culpa da CONTRATADA.

b) Suporte telefônico com prazo de atendimento ao CLIENTE diferenciado e ampliado,2,l (vinte e

quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da semana.

c) Direito à configuração de 01 (um) roteador de propriedade do CLIENTE instalado no endrtreço de

instalação do CLIENTE indicado noTERMO DE CONTRATAÇÃO, a cada período de1,2 (doze) nr(ses, não

cumulativa de um ano para outro, sendo que outros equipamentos da rede não estão inclusoi;

d) Direito a 02 (duas)visitas técnicas anuais gratuitas no enderr:ço de instalação do CLIENTE indicado no

TERMO DE CONTRATAÇÃO, a cada período de12 (doze) meser;, não cumulativa de um ano p;l"a outro,
para fins de configuração da internet nos roteadores, telet,isão (Smort TV), smartphone I outros

dispositivos de propriedade do CLIENTE ou para análise de conexão interna.

10.2. Em caso de anormalidade ou indisponibilidade dos serviços, o CLIENTE reconhece que devr:'á entrar

em contato com a Central de Atendimento disponibilizada pela {JONTRATADA visando a abertttta de um

chamado (ocorrência), o que deve ser feito pelo CLIENTE imediatamente após a constattação da

anormalidade ou indisponibilidade dos serviços, momento em (lue será gerado pela CONTRAIADA um

número de protocolo. A CONTRATADA irá providenciar o reparo dos serviços no prazo estabell:cido na

alínea "a" do item l-0.1. acima (ou outro plano do serviço de Assistência Premium que vier a ser orertarlo a

qualquer tempo pela CONTRATADA e contratado pelo CLIENTE).

10.2.1,. A contagem do prazo de reparo será computada a partir da efetiva abertura do r:hamado

(ocorrência) pelo CLIENTE junto a Central de Atendimento dispronibilizada pela CONTRATADA

10.2.2. Em caso de não cumprimento do prazo de reparo dos selrviços estabelecido na alínea "a" do item

1-0.1. acima (ou outro plano do serviço de Assistência Premium que vier a ser ofertado a qualqtr{)r teÍxpo
pela CONTRATADA e contratado pelo CLIENTE), a CONTRATAI)A concederá descontos nas faluras dos

serviços do CLIENTE de forma proporcional ao número de horas ou fração superior a 30 (trinta) minr-rtos

que exceder o prazo de reparo previsto na alínea "a" do item 1.0.1-. acima (ou outro plano do:;,:rviço de

Assistência Premium que vier a ser ofertado a qualquer temF)o pela CONTRATADA e contratado pelo

CLIENTE), e ainda, de forma proporcional ao valor total referente ao serviço de Assistência F remium.

Estes descontos devem ser concedidos ate na 3a (terceira) mensalidade subsequente ao mê:; de

descumprimento do prazo de reparo, limitado ao valor dzt mensalidade referente ao se rviço de

Assistência Premium contratado.

1,0.2.2.1". O CLIENTE reconhece e concorda desde já que a concessão dos descontos na forrra acima

determinada possui caráter compensatório, caracteri;:ando-se como a única e:xclusiva
responsabilidade da CONTRATADA em face ao CLIENTE em relação ao descumprimento do praz,r de

reparo previsto na alínea "a" do item L0.l-. acima (ou outro plano do serviço deAssistência )remium

que vier a ser ofertado a qualquer tempo pela CONTRATADA e contratado pelo CLIENTE), nada rnais

sendo devido pela CONTRATADA ao CLIENTE a título der danos diretos, indiretos, ernorgentes,

especiais, imprevistos, incidentais ou consequentes, ou aintla relativos a lucros cessantes.

1.0.2.2.2. A CONTRATADA não será obrigada a efetuar o desconto (ressarcimento) ao CLlEllTE, r:aso

evidenciada qualquer das seguintes hipoteses:

10.2.2.2,1.. Na hipotese do CLIENTE não entrar em contato com a Central de Aterr dimt:nto

disponibilizada pela CONTRATADA, visando a abertura do chamado (ocorrência) relacionarlo a

eventual anormalidade ou indisponibilidade dos serviços;.
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10.2.2.2.2. Em caso de furto, roubo, perda, extravio ou danos a equipamentos ou i

do CLIENTE ou da própria CONTRATADA que impossibilite o reparo no prazo fixado.

10.2.2.2.3. Em caso de impossibilidade da CONTRATADA em

o CLIENTE, seja por problema na internet do CLIENTE,

disponibilizado pelo CLIENTE.

manter uma interação r

lcnnlonlo ío oFícto
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seja por problema no telefone

10.2.2.2.4. Não disponibilização pelo CLIENTE dos recursos tecnologicos necessários.

t0.2.2.2.5.lmpossibilidade de reparar os serviços no prazo fixado em decorrência de caso fortuito
ou força maior, nos termos da legislação civil em vigor,

10.2.2.2.6. Em caso do CLIENTE impedir o acesso do técnico da CONTRATADA ao endereço de

instalação informado no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

10.2.2.2.7. Outras hipóteses já estabelecidas em Lei ou no presente instrumento.

10.3. O serviço de Assistência Premium incidirá, necessariamente, sobre os serviços de comunicação
multimidia (SCM) para viabilizar a conexão à internet contratado separadamente pelo CLIENTE.

10.3.1. Não fazem parte do presente Contrato os serviços de comunicação multimídia (SCM) e serviços

de conexão à internet, ou qualquer espécie de serviços de telecomunicações. De modo que os serviços

de telecomunicações e conexão à internet deverão ser contratados pelo CLIENTE separadamente, às

suas expensas (mediante contrato autônomo).

10.4. A CONTRATADA poderá criar e disponibilizar ao CLIENTE outras modalidades de plano do serviço de

Assistência Premium, que poderá apresentar variações de acordo com critérios e parâmetros técnicos,
comerciais e de qualidade definidos pela CONTRATADA. Cada plano de serviço de Assistência Premium terá
uma contrapartida financeira distinta, a ser definida pela CONTRATADA e especificada no TERMO DE

CONTRATAÇÃO.

10.4.1,. O plano de serviço de Assistência Premium escolhido pelo CLIENTE será indicado no TERMO DE

coNTRATAÇÃO.

10.4.2. No site da CONTRATADA (www.gbonline.com.br) serão também abordadas as especificidades e

diferenças de cada um dos planos de serviços de Assistêncía Premium.

10.5. O serviço de Assistência Premium será prestado pela CONTRATADA, preferencialmente, na

modalidade remota, mormente através do telefone 66321,1,1900 ou via internet, através do site
www.gbonline.com.br ou e-mail gbonline@gbonline.com.br. É de responsabilidade do CLIENTE contratar,
às suas expensas, uma linha telefônica ou a conexão à internet apta a interagir com a CONTRATADA para

usufruir dos serviços de Assistência Premium objeto deste Contrato.

10.6. Os erros e problemas que não puderem ser solucionados via telefone ou online, por exigirem, de
acordo com o diagnóstico da CONTRATADA, análise e orientação mais profunda e minuciosa, poderão ser
verificados de forma presencial, no endereço de instalação do CLIENTE. Neste caso, a visita presencial de

técnico da CONTRATADA deverá ser previamente agendada pelo CLIENTE, através dos contatos indicados
no item 10.5 acima, de acordo com os dias e horários disponibilizados pela CONTRATADA.

10.7. ACONTRATADA não será responsabilizada pela impossibilidade de prestação do serviço de Assistência

Premium, caso esta impossibilidade decorra, a título de exemplificação: (i) da impossibilidade de se manter
uma interação remota com o CLIENTE, seja por problema na internet do CLIENTE, seja por problema no

telefone disponibilizado pelo CLIENTE; (ii) do impedimento de acesso do técnico da CONTRATADA à

sede/residência do CLIENTE; (iii) não disponibilização pelo CLIENTE dos recursos tecnologicos necessários.

I
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10.8. O CLIENTE reconhece que o serviço de Assistência Premium ér um serviço prestado pela C0N1RATADA

na modalidade receptiva (passiva), em que a CONTRATADA, para a efetiva prestação do serviço, rlepende

de contatos do proprio CLIENTE solicitando a respectiva assistência.

10.9. Não estão incluídos nos serviços de Assistência Premium a ser prestado pela CONTRATADA, r: suporte

ou manutenção relacionada aos equipamentos, dispositivos elel-roeletrônicos, infraestrutura dr) reCie e

softwares de propriedade do CLIENTE ou de terceiros.

cúusum DÉctMA pRtMEtRA- Do sERVrÇo DE DrspoNrBrLtzAÇÃo DE tP Flxo

11.1. Associado ao serviço de comunicação multimidia para viallilizar a conexão à internet, cottratado
separadamente pelo CLIENTE, poderá a CONTRATADA disponibilizar ao CLIENTE um lP Fixo, ntediernte

pagamento pelo CLIENTE de um valor separado, conforme indicaclo no TERMO DE CONTRATAÇÃ( .

1;]-.t.t. O lP Fixo eventualmente disponibilizado ao CLIEt{TE sempre será de proprielrlade da

CONTRATADA, sendo que a disponibilização do endereço lP (lnternet Protocol)não constitui, rle forma

alguma, qualquer espécie de cessão ou transferência desta prc,priedade.

1,1.1,.2. A CONTRATADA se reserva no direito de alterar, a clualquer momento, o lP Fixo ccdido ao

CLIENTE, medlante prévia comunicação ao CLIENTE com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas.

11".2. Todas as demais questões inerentes à disponibilização do lP Fixo pela CONTRATADA ao C,LIENTE, a

exemplo da guarda dos registros de conexão, bem como a exemplo da responsabilidade do CLIEN-l': quarnto

aos atos praticados na internet, serão reguladas em contrato autÔnomo celebrado separadament,) entre a

CONTRATADA e o CLIENTE.

SLAUSULA DÉctMA SEGUNDA- Dos sERVrÇo DE MoNrrr)RAMENTo DE ATAQUE DDos

t2.L.O serviço de monitoramento de ataque DDOS a ser prestado pela CONTRATADA, caso efetiramente

contratado pelo CLIENTE no TERMO DE CONTRATAÇÃO, c:ompreende o serviço prestado pela

CONTRATADA, visando filtrar o tráfego de internet destinado ao servidor ou a outra infraestr;turet do

CLTENTE especificada noTERMO DE CONTRATAÇÃO, com o propósito de mitigação de ataques drl negarção

dos serviços, conforme a capacidade máxima de tráfego trataJa pelo serviço prevista no T[lMO DE

CONTRATAÇÃO, de acordo com os termos e limites previstos no presente contrato e no TE:lMO DE

CONTRATAÇÃO, parte integrante e essencial à celebração do pres;ente lnstrumento.

12.1"1. A capacidade máxima de tráfego tratada pelo serviço dt: mitigação a ataques DDOS, o r\iN sobre

o qual incidirá o serviço, bem como demais detalhes téctticos e comerciais, serão detijamente
designados no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

1,2.1".2. Na eventualidade de o CLIENTE demandar a utilização do serviço de mitigação a ataques DDOS

sobre outro ASN, ou sobre quantidade de ASN superior, ou perra tratamento de capacidade d,: trál'ego

superior à prevista no TERMO DE CONTRATAÇÃO, deverá o C[.lENTE, necessariamente, celebrar cc,m a

CONTRATADA novo TERMO DE CONTRATAÇÃO (impresso o erletrÔnico) ou TERMO ADITIVO, em será

determinada a respectiva contrapartida financeira devida à CCTNTRATADA.

12.2. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito que e condição indispensável à pres:ação do

serviço de mitigação a ataques DDOS a contratação e a manul:enção pelo CLIENTE, às suas €xperrsas,

durante toda a vigência do presente Contrato, do serviço de conexão à internet ou link de

telecomunicações.
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o CLIENTE deverá solicitar providências no tocante a correção dos problemas, bem como

espécie de reparaçâo porventura cabível, diretamente junto à empresa responsável pelos

internet e/ou link de telecomunicações.

12.3. Como condição essencial para a prestação do serviço de mitigação a ataques DDOS, o CLIENTE deverá

atender aos requisitos técnicos em relação aos equípamentos e infraestrutura de sua responsabilidade,

previstos no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

12.4. O ptazo de ativação/instalação do serviço será aquele indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO,

podendo sofrer variações, haja vista se tratar de servíço que depende de contraprestações de ambas as

Partes, bem como de outros fornecedores de serviços e equipamentos e, sobretudo, devido à propria

complexidade técnica do serviço e dos equipamentos envolvidos.

12.5. A CONTRATADA realizará os procedimentos de monitoramento do ASN utilizado pelo CLIENTE, para

realizar o tratamento dos ataques DDOS direcionados ao CLIENTE em relação ao tráfego entrante no link

contratado pelo CLIENTE, visando minimizar/mitigar as consequências e os impactos dos ataques para o

CLIENTE e para os seus clientes.

12.6. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que o serviço de mitigação a ataques DDOS será

realizado pela CONTRATADA até a capacidade máxima de tráfego prevista no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

12.6.1,. Caso os ataques DDOS direcionados ao CLIENTE ultrapassem a capacidade máxima de tráfego

prevista no TERMO DE CONTRATAÇÃO, o CLIENTE reconhece que o tráfego excedente não receberá

qualquer tratamento por parte da CONTRATADA, sendo descartado na Black Hole.

12.6.1.1. Para fins deste contrato, o termo "Black Hole", quando aqui referido independente do

número ou gênero em que seja utilizado, designa os locais onde o tráfego entrante advindo dos

ataques DDOS, que ultrapassar a capacidade máxima de tráfego tratada pelo serviço objeto do

presente instrumento, serão descartados pela CONTRATADA.

1"2.6.2. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que a CONTRATADA poderá não conseguir

tratar toda a capacidade máxima de tráfego prevista no TERMO DE CONTRATAÇÃO, na hipótese de os

equipamentos do CLIENTE travarem diante do excesso do volume do tráfego decorrente dos ataques

DDOS sofrido, antes da CONTRATADA realizar o tratamento da capacidade máxima de tráfego

contratada, hipótese em que não será devido pela CONTRATADA ao CLIENTE qualquer desconto,

compensação, multa ou indenização.

12.1. O CLIENTE tem ciência e concordância que o serviço de mitigação a ataques DDOS poderá ser afetado

por fatores externos, o que não constituirá infração ao presente Contrato. O CLIENTE também concorda

que o serviço poderá estar, eventualmente, indisponível, seja para manutenção programada (preventiva)

ou não programada (emergencial), dificuldades técnicas, problemas na internet e/ou nos links de

telecomunicações contratados separadamente pelo CLIENTE, e ainda, por outros fatores fora do controle

da CONTRATADA.

12.8. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que as providências para a mitigação dos ataques

DDOS serão adotadas pela CONTRATADA automaticamente, a partir do momento da identificação dos

ataques pela CONTRATADA, observado os prazos máximos de mitigação previstos abaixo:

TIPO DE ATAQUE DDOS PRAZO MÁXIMO PARA A M

12.2.1.. Ocorrendo qualquer problema relativo ao serviço de internet e/ou link de telecom

contratado separadamente pelo CLIENTE, talfato não pode ser imputado à CONTRATADA. Em

I
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I
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DOS ATAQUES DDOS

UDP/ ICMP Floods 1 3 minutos

SYN / RST / ACK Floods 3 minutos
TCP Flae abusivo 3 minutos

cET IPOST Floods 3 minutos

DNS Attack (Layer 7) 3 minutos

SNMP Reflection 3 minutos

NTP Reflection 3 minutos
DNS Reflection 3 minutos

12.8.1,. O prazo máximo de mitigação previsto acima, é baseado no tempo em que o ataque DDCTS é

transmitido e não bloqueado pelo serviço de mitigação de ataque DDOS prestado pela CONTRêTAD,A, a

partir do momento em que a CONTRATADA identificar o ataqLre. A CONTRATADA irá encamin rar para

o(s) e-mail(s) do CLIENTE informado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, o dia e horário do início dos ataques

DDOS identificados pela CONTRATADA, bem como o dia e horário do termino das medidas de r itigação

aos ataques DDOS adotadas pela CONTRATADA.

L2.9. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que o serrviço de mitlgação a ataques Dl)OS não

tem o condão de impedir as tentativas de ataques DDOS e/ou de bloquear integralmente os ataque s DDOS,

tendo atuação limitada ao tratamento dos ataques DDOS visando minimizar/mitigar as consequên:ias e os

impactos dos ataques para o CLIENTE e para os seus clientes.

12.10. O CLIENTE reconhece ainda para todos os fins de direito, qrre mesmo a CONTRATADA, ado ando as

medidas para minimizar/mitigar as consequências e os impactos dos ataques DDOS, o CLIENTE c os seus

clientes poderão sofrer algum impacto em decorrência dos ataques DDOS.

12.1.1,. O CLIENTE reconhece também para todos os fins de direit:o, que o serviço de mitigação ir atarlue

DDOS não possui qualquer funcionalidade ou ferramenta irpta a identificar e/ou localizar c(s)

responsável(is) pela realização dos ataques DDOS,

1.2.12. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que o sr:rviço de mitigação a ataques D )OS não

tem o condão de impedír as tentativas de ataques DDOS e/ou de b oquear integralmente os ataqure s DDOS,

tendo atuação limitada ao tratamento dos ataques DDOS visando minimizar/mitigar as consequên:ias «: os

impactos dos ataques para o CLIENTE e para os seus clientes.

12.13. A CONTRATADA não será responsabilizada por quaisquer perdas e danos de qualquer ttatureza

resultantes dos ataques DDOS direcionados ao CLIENTE.

12.14. A CONTRATADA não será responsável por quaisquer danos rJiretos, indiretos, emergentes, e;peciais,
imprevistos, incidentais ou consequentes, ou ainda relativos a lucros cessantes, perda de receit;ts ou de

dados, ou insucessos comerciais, incorridos em virtude da prest;rçâo do serviço de mitigação a ataques

DDOS, e/ou dos resultados produzidos por este, pelo CLIENTE ou por quaisquer terceiros. Em rlualquer
hipótese, a responsabilidade da CONTRATADA está limitada incondicionalmente ao valor total fixado no

TERMO DE CONTRATAÇÃO.

12.L5. O CLIENTE tem conhecimento pleno de que o serviço de mitigação a ataques DDOS poderá a

qualquer tempo, ser afetado ou temporariamente interrompido p<>r motivos técnicos, em razão dc reparros

ou manutenção necessária, seja preventiva, seja corretiva.
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12.1,6. A CONTRATADA compromete-se a adotar as medidas necessárias para o pleno

funcionamento do serviço de mitigação a ataques DDOS objeto deste Contrato, mas não

continuidade e utilização ininterrupta do serviÇ0, que poderá ser afetado ou tempor

interrompido por diversos motivos, total ou parcialmente, a exemplo mas não se limitando a: (i

prestação de serviços e/ou produtos de terceiros; (ii) interrupção ou falha no fornecimento de energia

elétrica; (iii) falha no serviço de internet ou link de telecomunicações contratado pelo CLIENTE; (iv) falhas

nos equipamentos e sistemas operacionais utilizados pelo CLIENTE; (v) invasão de vírus, hackers e crakers,

ou outro agente malicioso ou não autorizado; (vi) caso fortuito ou força maior, nos termos do artigo 393

do Codigo Civil.

L2.17.A CONTRATADA não será responsável por qualquer compensação, reembolso, ou danos decorrentes

de: (i) incapacidade do CLIENTE de utilizar o serviço, ou ainda, qualquer tempo inoperante não previsto ou

programado do serviço, independentemente do motivo; (ii) custos da contratação de bens ou serviços

substitutos; (iii) investimentos, gastos ou compromissos do CLIENTE, no tocante ao presente Contrato ou

qualquer outro contrato derivado ou decorrente, direta ou indiretamente; (iv) qualquer acesso

desautorizado, alteração ou elimínação, destruição, dano, perda ou falha no armazenamento de quaisquer

conteúdos ou dados do CLIENTE ou de terceiros.

1,Z.lB. O CLIENTE reconhece que nenhum software, tampouco servidores de dados, servidores de

aplicações ou data centers está imune a invasão ou ataque de "hackers" ou qualquer outro agente

malicioso. Desta forma, a CONTRATADA não será responsável por qualquer dano, utilização ou divulgação

de dados ou informações do CLIENTE ou de terceiros, resultantes dos referidos ataques.

cúusuLA DÉcIMATERCEIRA- Do sERVIÇo DE TELEMEDIcINA

13.1. O serviço de Telemedicina, caso efetivamente contratado pelo CLIENTE no TERMO DE

CoNTRATAÇÃo, consiste na disponibilização ao CLIENTE e ao(s) seu(s) dependente(s) (se houver), de

atendimento médico 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da semana, em todo o território

nacional, através de telefone 0800 ou aplicativo disponibilizado por empresa parceira da CONTRATADA, de

acordo com os termos e limites previstos no presente instrumento e no TERMO DE CONTRATAÇÃO'

13.2. A CONTRATADA poderá disponibilizar ao CLIENTE diversas modalidades de plano do serviço de

Telemedicina, que variará de acordo com o número máximo de beneficiários do serviço de Telemedicina,

dentre outros critérios técnicos e comerciais definidos pela CONTRATADA. Cada plano do serviço de

Telemedicina, terá uma contrapartida financeira distinta, a ser definida pela CONTRATADA e especificada

no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

13.2.L. para fins do presente instrumento, beneficiário do serviço de Telemedicina será o CLIENTE e o(s)

seu(s) dependente(s) indicado(s) no TERMO DE CONTRATAÇÃO (se houver).

1.3.2.2. O plano do serviço de Telemedicina, escolhido pelo CLIENTE será indicado no TERMO DE

CONTRATAÇÃO.

13.2.3. Fica vedado ao CLIENTE durante a vigência do presente contrato, substituir ou alterar o(s)

dependente(s) beneficiário(s) do serviço de Telemedicina (se houver) indicado(s) no TERMo DE

coNTRATAÇÃO.

13.3. No site da CONTRATADA (www.gbonline.com.br) serão abordadas as especificidades e diferenças de

cada do plano do serviço de Telemedicina, incluindo, mas sem se limitar, ao número máximo de

beneficiários do serviço, dentre outros critérios técnicos e comerciais definidos pela CONTRATADA.

13.4. O serviço de Telemedicína será disponibilizado ao CLIENTE e/ou ao(s) seu(s) dependente(s) durante

a vigência do presente contrato, e desde que o CLIENTE esteja adimplente com suas obrigações contratuais,

t
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através do telefone 0B0O indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO ou do aplicativo disponível para download
pelo CLIENTE e pelos(s) seus(s) dependentes nas lojas e sites inclicados no TERMO DE CONTRAIAÇÃO. É

de responsabilidade única e exclusiva do CLIENTE e de seu(s) dependente(s) contratar, às suas cxpensas,
uma linha telefônica ou a conexão à internet aptos a interagir com os médicos de plantão e usufruir do

serviço de Telemedicina objeto deste Contrato,

13.5. O serviço de Telemedicina compreende a disponibilizaçãc por médicos de plantão derridamente
inscritos nos respectivos Conselhos de Classe, ao CLIENTE e aos:;eu(s) dependente(s), de orient;rções em

saúde, mormente de orientações sobre doenças, interações en':re remédios, dúvidas sobre a saúder em
geral e informações sobre quais serviços de saúde adequados o Ct IENTE e os seu(s)dependente(r; dev,:(m)
procurar em sítuações de urgência e/ou emergência.

13.5.1. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que será facultado a cada médico de plarrtão,

a seu único e exclusivo critério, oferecer ao CLIENTE e ao(s)seu(s)dependente(s) uma interaçãl rernota
por vídeo conferência, se assim for do desejo do CLIENTE e/ou do(s) seu(s) dependente(s), rrão sendo

intrínseco ao serviço de Telemedicina objeto do presente inr;trumento a interação remota lror vídeo

conferência entre o médico e o paciente.

1.3.5.2. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que será facultado a cada médico d< plarrtão,

a seu único e exclusivo critério, emitir qualquer atestado, re:eita ou prescrição para o CLIE rlTE r:/ou

para o(s) seu(s) dependente(s), não sendo obrigatoria a emis:;ão de atestados, receitas ou pr:scrições
pelo médico de plantão.

13.6. O CLIENTE reconhece que a CONTRATADA não cria ou propr)rciona nenhuma expectativa prtrssoal, de

resultados ou de qualquer ordem, em relação à utilização do servir;o de Telemedicina pelo CLIENTI: e pelo(s)

seu(s) dependente(s), e que o serviço de Telemedicina não substitui o recurso aos serviços drl urgêrncia

e/ou emergência hospitalar.

13.6.1. Em caso de urgência ou emergência, o medico de plantão responsável pelo atendirrentr) no

serviço de Telemedicina, se limitará a auxiliar na forma de orientação o CLIENTE e/ou o s) seu(s)

dependente(s).

1,3.6.2. Caso seja necessário a remoção do CLIENTE e/ou de seu(s) dependente(s) para estaberl:cimento
hospitalar, o CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que a CONTRATADA e/ou o r^rédico de

plantão responsável pelo atendimento no serviço de TelemeCicina, não possuem qualquer obrigração

legal de encaminhar ou prover os meios para a realização do transporte do CLIENTE e/ou dc(s) seu(s)

dependente(s) para o hospital. Compete ao próprio CLll:NTE e/ou ao(s) seu(s) deperrdente(s)
providenciarem, às suas expensas e sob suas responsabilidades, o transporte para hospital piblico ou

particular de maior proximidade, de acordo com o grau da urp;ência e/ou emergência.

1,3.7. O CLIENTE autoriza a empresa parceira da CONTRATADA responsável pela prestação do s:rviço de

Telemedicina, a gravar, manter e arquivar os dados do CLIENTE e/ou do(s) seu(s) dependente(;) e da(s)

interações realizadas pelos mesmos via telefone ou aplicativo cr)m os medicos de plantão no s:rviço de

Telemedicina, pelo prczo previsto na regulamentação aplicável al serviço de Telemedicina.

13.7,1.. Será disponibilizado ao CLIENTE e ao(s) seu(s) depenclente(s) atraves do aplicativo, p'ontuário
eletrônico com o registro de todo o histórico clínico decorrente dos atendimentos realizzrrlos prelos

medicos de plantâo através do serviço de Telemedicina, bem (:omo as orientações em saúde r:ferecidas
pelos médicos de plantão, prescrições, receitas entre outros.

13.8. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, quo o medico de plantão poderá negar o

atendimento ao CLIENTE e/ou ao(s) seu(s) dependente(s) ca:;o as orientações de saúde s,<,liciterdas,

ultrapassem o escopo do serviço de Telemedicina, e demandem a realização pelo CLIENTE e/ou de seu(s)

dependente(s) de exame presencial, exames médicos, ou outros procedimentos de qualquer nat:reza.



1-3.9. Fica vedado ao CLIENTE e/ou ao(s) seu(s) dependente(s) utilizar o serviço de Telemedicina,

orientações em saúde para terceiros, ou seja, para pessoas distintas do próprio CLIENTE

dependente(s), sob pena de utilização indevida do serviço, e rescisão de pleno direito do
pela CONTRATADA.

13.L0. É de responsabilidade única e exclusiva dos médicos de plantão, o cumprimento das normas,

legislação e orientações aplicáveis ao serviço de Telemedicina expedidas pelo Ministério da Saúde,

Conselho Federal de Medicina, entre outros orgãos regulatórios, não tendo a CONTRATADA qualquer

responsabilidade direta e/ou indireta em caso de qualquer descumprimento pelos médicos de plantão das

normas e legislações aplicáveis.

13.11. A CONTRATADA não se responsabiliza pelas orientações, consultas, receitas, prescrições e demais

informações repassadas pelos médicos de plantão ao CLIENTE e/ou ao(s) seu(s) dependente(s) em

decorrência do serviço de Telemedicina, nem tampouco, por qualquer fato, resultado ou dano de qualquer

natureza relacionado, direta ou indiretamente, ao serviço de Telemedicina prestado pelos medicos de

plantão ao CLIENTE e/ou ao(s) seu(s) dependentes(s).

13.12. O CLIENTE reconhece que o serviço de Telemedicina e um serviço prestado na modalidade receptiva
(passiva), em que para a efetiva prestação do serviço, depende de contatos do próprio CLIENTE e/ou do(s)

seu(s) dependente(s) via telefone ou aplicativo para atendimento do medico de plantão.

13.13. Poderá a CONTRATADA substituir a empresa parceira responsável por prestar o serviço de

Telemedicina, a qualquer momento, a seu exclusivo critério, independentemente do consentimento do

CLIENTE.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- Do SERVIÇo DE LIcENÇA DE USo DE PLATAFORMA DE BENEFíCIOS

t4.1,.O serviço de licença de uso da plataforma de Benefícios, caso efetivamente contratado pelo CLIENTE

no TERMO DE CONTRATAÇÃO, consiste na disponibilização ao CLIENTE da licença de uso de plataforma de

Benefícios, contendo descontos ou vantagens perante a rede credenciada de produtos e/ou serviços com

as quais a titular da plataforma tenha estabelecido ou venha a estabelecer convênio, acordo ou parceria,

estabelecendo desconto ou outra vantagem, de acordo com os termos e condições previstos no presente

Contrato e no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

1,4.L.1,. Ficará a exclusivo criterio da CONTRATADA a definição de qual plataforma de Benefícios será

licenciada ao CLIENTE, podendo a CONTRATADA, ademais, substituir a referida plataforma por qualquer

outra, a qualquer momento, a seu exclusivo criterio.

1,4,2. A licença de uso da plataforma de Benefícios será disponibilizada pela CONTRATADA ao CLIENTE por
prazo determinado, de acordo com o prazo de vigência contratual estabelecido no TERMO DE

CONTRATAçÃO. Ocorrendo a rescisão, término ou extinção do contrato firmado entre as partes,

independentemente do motivo, o CLIENTE ficará automaticamente impedido de utilizar a plataforma de

Benefícios objeto do presente Contrato, e por conseguinte, dos descontos ou vantagens perante a rede

credenciada.

14.2.1,. A licença de uso da plataforma de Benefícios é disponibilizada ao CLIENTE em caráter
intransferível. De modo que é vedado ao CLIENTE ceder, repassar, compartilhar, disponibilizar,
emprestar ou comercializar a referida licença a terceiros, ou permitir seu uso por terceiros, a qualquer

título, seja gratuita, seja onerosamente.

1,4.3. O CLIENTE poderá ter acesso à plataforma de Benefícios efetivamente contratada através do site

indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, ou atrovés do download do Aplicativo na loja da Apple {Apple
Store), bem como na loja da Google (Google Play).
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1,4.3.1. Compete ao CLIENTE verificar diretamente no site inrjicado no TERMO DE CONTRATAÇÃ0 os

tipos de dispositivos que podem ser utilizodos poro acessor à referido plotoformo de Ben,eiícios, os

requisitos mínimos de cada um dos dispositivos, como tamL'ém a qualidade mínima exigidt para a

conexõo à internet banda larga.

1,4.4, O CLIENTE reconhece que deverá utilizar o login e senha disponibilizados pela CONTRATADA para ter
acesso à plataforma de Benefícios, caso efetivamente contratada.

1,4.4.t.lmediatamente após a ativação do login e senha disponibilizados pela CONTRATADA, pot motivos

de segurança, é recomendado que o CLIENTE altere imediatamente a senha necessária à utilizaçião e

acesso à plataforma de Benefícios. E ainda, que nesta alterração não sejam utilizadas pelo CLIENTE

senhas notórias ou de fácil identificação.

1,4.4.2. O CLIENTE reconhece ser de sua exclusiva responsabilidade a administração do login e sernha

necessários à utilização e acesso à plataforma de Benefícios, tendo o CLIENTE total conh«lcim«:nto

acerca da necessidade de substituição periodica das senhas, brlm como a respeito dos riscos rclativos a
utilização de senhas notórias ou de fácil identificação.

1,4.4.3.O login e senha de acesso à plataforma de Benefícios é de responsabilidade única e exclusiva do

CLIENTE, não podendo em hipótese alguma ser o login e senha lransferidos a terceiros, a qualqt er tít-ulo.

14.5.Para usufruir dos descontos ou vantagens perante a rede c"edenciada de produtos e/ou serviços da

titular da plataforma de Benefícios licenciada, o CLIENTE deverá apresentar o cartão físico cu virtual

disponibilizado pela CONTRATADA, conforme lndicado no TERMCT DE CONTRATAÇÃO.

14.6. O serviço de licença de uso da plataforma de Benefícios prestado pela CONTRATADA ar:r CLIENTE

compreende tão somente a utilização regular da referida plataforma licenciada pela CONTRIi'ADA, de

acordo com as suas funcionalidades, pelo prazo de vigên«:ia contratual previsto no TE tMO DE

CONTRATAÇÃO, assim considerado como prazo de validade técnicir do software, nos termos dos A"tigos 7.e

e B.e da Lel n.s 9.609198.

1,4.1. A plataforma de Benefícios licenciada pela CONTRATADA estará sujeita a constantes atualilaçõr:s, a

criterio da titular dos direitos autorais da plataforma, clue serão disponibilizadas gratuita e

automaticamente ao CLIENTE, e informadas na propria plataÍorma. Ocorrendo a disponibili,:ação de

atualizações, o CLIENTE se compromete a providenciar as atualizações da plataforma de Ellnefí:ios,

prontamente, sob pena da CONTRATADA não se responsabilizar por qualquer problema ou impo:;:;ibilidade

na utilização da referida plataforma.

14.8. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que os :ódigos fontes, propriedade intolectual e

direitos autorais da plataforma de Benefícios disponibilizada ac CLIENTE pertencem exclusivarrentr: ao

respectivo titular dos direitos autorais da plataforma, razão pela qual é vedado ao CLIENTE tr rom,cver

qualquer tipo de modificação, customizaçào, desenvolvimenlo, manutenção, suporte, impantação,
capacitação e consultoria, dentre outros serviços incidentes sr:bre o software, por conta pr,ipria, ou

mediante empresa não autorizada pelo detentor dos direitos autorals.

14.9. É expressamente vedado ao CLIENTE, por si ou na pes:;oa de seus representantes, p'epostos,

empregados, gerentes, procuradores, sucessores ou terceiros interessados:

14,9.1, Copiar, alterar, sublicenciar, vender, dar em locação, comodato ou garantia, doar, alienar de

qualquer forma, transferir, emprestar ou ceder, total ou parcialmente, sob quaisquer mocalidades,
gratuita ou onerosamente, provisória ou permanentemente, o software, nem permitir seL uso por

terceiros, a qualquertítulo, assim como seus manuais ou quai:,quer informações relativas ao rlesÍrto;
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1,4.9.2. Revelar, duplicar, copiar ou reproduzir, autorizar ou permitir o uso ou dar conh
terceiros do material didático relacionado ao software.

1,4.10. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que a titular da plataforma de
licencíada ao CLIENTE, poderá a qualquer tempo, independente de aviso previo, realizar alterações nos
descontos ou vantagens oferecidas ao CLIENTE atraves da plataforma, seja pela inclusão, ou exclusão de
descontos e/ou vantagens, seja pelo credenciamento ou descredenciamento de qualquer entidade da rede
credenciada, mediante atualização dos descontos e vantagens no site e no aplicativo de acesso à

plataforma de Benefícios.

1'4.11.. O CLIENTE reconhece que a CONTRATADA não tem qualquer ingerência e responsabilidade sobres
os descontos ou vantagens ofertadas na plataforma de Benefícios licenciada, sendo as informações dos
descontos ou vantagens divulgadas na plataforma, de responsabilidade exclusiva da titular da plataforma
de Benefícios e respectiva rede credenciada.

14.12, O CLIENTE reconhece que a titular da plataforma de Benefícios licenciada ao CLIENTE poderá colocar
à disposição do CLIENTE no site ou no aplicativo de acesso à plataforma links que permitam ao CLIENTE o
acesso a websites de titularidade da rede credenciada ou de terceiros, os quais não são controlados pela
CONTRATADA. O CLIENTE reconhece e aceita que o acesso e a utilização dos serviços e conteúdos dos
websites acessados por meio desses links será felta por sua exclusiva conta, risco e responsabilidade, e

isenta a CONTRATADA de qualquer responsabilidade de qualquer natureza relativa aos websites e

conteúdos acessados através desses /inks.

1,4.13. A CONTRATADA em hipotese alguma será responsável por qualquer desconto ou vantagem ofertado
na plataforma de Benefícios, nem tampouco pela qualidade ou vicio nos produtos e/ou serviços adquiridos
e/ou contratados pelo CLIENTE associado ao desconto ou vantagem ofertada, ou por qualquer
descumprimento contratual cometido pela titular da plataforma de Benefícios licenciada ou pela rede
credenciada em relação ao desconto ou vantagem ofertada.

cúusuLA DÉctMA eutNTA - Do sERVrÇo DE HospEDAGEM DE E-MAIL

15.1. O serviço de hospedagem de e-mail a ser prestado pela CONTRATADA, caso efetívamente contratado
pelo CLIENTE no TERMO DE CONTRATAÇÃO, consiste na disponibilÍzação ao CLIENTE de 01 (uma) ou mais
contas de e-mail, bem como dos servlços de hospedagem de e-mail em servidores administrados pela
CONTRATADA, de acordo com os termos e limites previstos no presente instrumento e no TERMO DE

coNTRATAÇÃO.

15.2. A CONTRATADA poderá disponibilizar ao CLIENTE diversas modalidades de plano de hospedagem de
e-maí1, que variará de acordo com o número de contas de e-mail disponibilizadas ao CLIENTE, e ainda, de
acordo com a capacidade máxima de armazenamento de dados disponibilizada ao CLIENTE para todos os
e-mails, dentre outros critérios técnicos e comerciais definidos pela CONTRATADA. Cada plano de
hospedagem de e-mail terá uma contrapartida financeira distinta, a ser definida pela CONTRATADA e
especificada no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

1"5.2.1. O plano de hospedagem de e-mail escolhido pelo CLIENTE será indicado no TERMO DE

coNTRATAÇÃO.

l-5.3. No site da CONTRATADA (www.gbonline.com.br) serão abordadas as especificidades e diferenças de
cada um dos planos de hospedagem de e-mail, incluindo, mas sem se limitar, ao número de contas de e-
mail disponibilizadas ao CLIENTE, e ainda, à capacidade máxima de armazenamento de dados
disponibilizada ao CLIENTE para todos os e-mails, dentre outros critérios tecnicos e comerciais definidos
pela CONTRATADA.

15.4. Após a contratação dos serviços de hospedagem de e-mail, o CLIENTE deverá entrar em contato com
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a CONTRATADA para cadastrar a conta de e-mail de sua preferência, ficando este cadastro linitarlo à

disponibilidade da expressão, ou do nome, ou do signo distintivo indicado pelo CLIENTE, o que será

verificado oportunamente pela CONTRATADA, a exclusivo critério da CONTRATADA.

15.4,1,. O CLIENTE reconhece que a CONTRATADA não garante, em hipótese alguma, a utilizaçã: de uma

determinada e específica expressão, signo distintivo ou noffiê na conta de e-mail disponibi izada ao

CLIENTE. Alem disso, a CONTRATADA se reserva o direito de recusar expressões, signos distittivos ou

nomes pejorativos, difamatórios, ofensivos, ilÍcitos, de baixa c:alão ou que possam afrontar d reitcs da

CONTRATADA ou de terceiros, direta ou indiretamente.

!5.4.2. Todas as contas de e-mail disponibilizadas pela CONTRATADA (e objeto da hospedag:m cle e-

mail) utilizarão, obrigatoriamente, o domínio @gbonline.com.br. Poderá a CONTRATADA alterar a

qualquer momento o domínio utilizado, a seu criterio, devendo apenas informar ao cliente ; cerca do

novo domínio, com 30 (trinta) dias de antecedêncía.

1-5.5. O conteúdo das mensagens do e-mail do CLIENTE, hospe,Jados em servidores administri dos pela

CONTRATADA, são de inteira responsabilidade do CLIENTE, que dr:verá realizar periodicamente Lr: ckupr dos

dados e informações atreladas à conta de e-mail, periódica e regularmente, em mídia removítrel, não se

responsabilizando a CONTRATADA pela perda, furto, roubo ou qualquer espécie de inutilização cos d;ados

do e-mail.

15.5.1. A CONTRATADA não se responsabiliza pela hospedagerm ou armazenamento, pelo Cl-lENTt:, de

dados com conteúdo ilícito, impróprio, injurioso, difamat«irio, calunioso, ofensiva ou q le possa

representar infração a direitos de terceiros, direta ou indiretatnente.

15.6. Em caso de término, rescisão ou encerramento do presentr: Contrato, independente da forma er dos

motivos pelo que encerrou a presente avença, o CLIENTE perderii automaticamente o direito de ;e utilizar

da conta de e-mail disponibilizada pela CONTRATADA, o que o CLIENTE declara pleno conhecimento e

concordância.

15.6.1. O CLIENTE se obriga a realizar, no prazo de até 72 (seterrta e duas) horas após a rescisãc, térrnino

ou encerramento do presente Contrato, o backup dos dados er informações atrelados à conta Ce e-mail

e hospedados em servidores administrados pela CONTRAT,\DA, ficando a CONTRATADA sent,a de

qualquer responsabilidade na hipótese do CLIENTE deixar d<: efetuar o backup no prazo previsto no

presente instrumento.

15.7. É de responsabilidade exclusiva do CLIENTE a utilização e guarda do login e senho disponibilizados

pela CONTRATADA para a utilização e acesso ao serviço de e-mail, não podendo em hipotese algttma:;ero
login e senha transferido a terceiros, a qualquer título.

15.7.1-.lmediatamente após a ativação do e-mail disponiblli;:ado pela CONTRATADA, por rnrtivcs de

segurança, é recomendado que o CLIENTE altere imediatamenle a senha necessária à utilizaçêi<,e acesso

ao serviço de e-mail. E ainda, que nesta alteração não sejam utilizadas pelo CLIENTE senhas rrotórias ou

de fácil identificação.

15.1.2. O CLIENTE reconhece ser de sua exclusiva responsabilidade a administração do logitr e sr:nha

necessárias à utilização e acesso ao serviço de e-mail, tendo o CLIENTE total conhecimento,tcerca da

necessidade de substituição periodica das senhas, bem como a respeito dos riscos relativos a utilização

de senhas notórias ou de fácil identificação.

15.8. Na utilização do serviço de e-mail disponibilizado pela CONTRATADA, e considerando as prrrlíticas de

uso aceitável da internet, são obrigações do CLIENTE:

15.8.1, Respeitar as leis de natureza cível ou criminal aplir:áveis ao serviço, inclusive, rnt s não se

limitando, as leis de segurança, confidencialidade e propriedade intelectual.
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15.8.2. Não prejudicar, intencionalmente, usuários da lnternet através de desenvolvi

programas, vírus, acesso não autorizado a computadores, alterações de arquivos, program

residentes na rede e utilização de "cookies", em desacordo com as leis e/ou com as m

de mercado.

15.8.3. Não divulgar propagandas ou anunciar produtos e serviços através de correio eletrônico ("mala

direta", ou"spam"),salvomediantepréviasolicitaçãodosdestinatáriosquantoaestetipodeatividade.

15.9. A CONTRATADA poderá, a seu exclusivo critério, considerar impropria a utilização do serviço de e-

mail disponibilizado ao CLIENTE. Caso ocorra esta hipótese, o CLIENTE será previamente notificado e deverá

sanar prontamente o uso inapropriado do serviço, sob pena de rescisão do presente contrato e imposição

das penalidades previstas em Lei e neste instrumento.

15.10. A CONTRATADA se exime de qualquer responsabilidade por danos e/ou prejuízos ef ou pela prática

de atividades e condutas negativas pelo CLIENTE, danosas e/ou ilícitas, através da utilização dos serviços

de e-mail objeto do presente Contrato.

15.1,L. Nãofazem parte do presente Contrato os serviços detelecomunicações e conexão à internet aptos

a viabilizar o acesso aos serviços de e-mail. De modo que os serviços de telecomunicações e conexão à

internet deverão ser contratados pelo CLIENTE separadamente, às suas expensas, seja perante a

CONTRATADA (mediante contrato autônomo), seja perante qualquer empresa.

CLAUSULA DÉCtMA SEXTA - DO SERV|çO DE HOSPEDAGEM DE DADOS

(Drsco vTRTUAL/crouD)

16.1. O serviço de hospedagem de dados (disco virtual/cloud) a ser prestado pela CONTRATADA, caso

efetivamente contratado pelo CLIENTE no TERMO DE CONTRATAÇÃO, consiste na hospedagem de dados

do CLIENTE em servidores administrados pela CONTRATADA, de acordo com os limites e condições
previstas neste Contrato e TERMO DE CONTRATAÇÃO,

1,6.2. ACONTRATADA poderá disponibilizar ao CLIENTE diversas modalidades de plano de hospedagem de

dados (disco virtuallcloud), que variará de acordo com a capacidade máxima de armazenamento de dados

disponibilizada ao CLIENTE, dentre outros critérios tecnicos e comerciais definidos pela CONTRATADA. Cada

plano de hospedagem de dados (disco virtuallcloud) terá uma contrapartida financeira distinta, a ser

definida pela CONTRATADA e especificada no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

L6.2,1,, O plano de hospedagem de dados (disco virlual/cloud) escolhido pelo CLIENTE será indicado no

TERMO DE CONTRATAÇÃO.

L6.3. No site da CONTRATADA (www.gbonline.com.br) serão abordadas as especificidades e diferenças de

cada um dos planos de hospedagem de dados (disco virtuallcloud), incluindo, mas sem se limitar, à

capacidade máxima de armazenamento de dados disponibilizada ao CLIENTE, dentre outros critérios

tecnicos e comerciais definidos pela CONTRATADA.

16.4. O conteúdo dos dados armazenados em servidores da CONTRATADA é de inteira responsabilidade do

CLIENTE, que deverá realizar periodicamente backups de seus dados e informações, em mídia removível,

não se responsabilizando a CONTRATADA pela perda, furto, roubo ou qualquer especie de inutilização dos

dados.

16.4.1,. A CONTRATADA nâo se responsabiliza pela hospedagem ou armazenamento, pelo CLIENTE, de

dados com conteúdo ilícito, impróprio, injurioso, difamatório, calunioso, ofensiva ou que possa

representar infração a direitos de terceiros, direta ou indiretamente.

16.4.2. O CLIENTE se obriga a realizar no prazo de ate 72 (setenta e duas) horas após a rescisão, término



ou encerramento do presente Contrato, independente da fo'ma e dos motivos pelo que encerrou a

presente avenÇa, o backup dos seus dados hospedados em servidores administrados pela CON I-IATI,DA,

ficando a CONTRATADA isenta de qualquer responsabilidade ra hipótese do CLIENTE deixar dr: efetuar
o backup no prazo previsto no presente instrumento.

16.5. O CLIENTE reconhece que o acesso ao banco de dados se clará exclusivamente de maneira remota,

ou seja, via internet, sendo de responsabilidade exclusiva do CLIE\TE a contratação, às suas expe tsas, dos

serviços de internet necessários ao acesso de seus dados (seja upload, seja download), poderdo esta

contratação ser realizada perante a própria CONTRATADA (tripótese que será objeto de contrato

autônomo, em separado) ou terceiros. O CLIENTE não terá acesso físico aos equipamentos e infracstru[ura
da CONTRATADA onde estarão armazenados seus dados, salvo ern caso de autorização previa, e) pressa e

específica da CONTRATADA.

16.6. O CLIENTE tem ciência e concordância que o serviço de hospedagem de dados (disco virtual/cloud)
poderá ser afetado por fatores externos, o que não constituirá irrfração ao presente contrato. 0 CLIENTE

também concorda que o serviço poderá estar, eventualmente, indisponível, seja para marrutenção

programada (preventiva) ou não programada (emergencial), dific:uldades técnicas, problemas na internet

ou na infraestrutura de telecomunicações do CLIENTE ou de terceiros, e ainda, por outros fatore; for;a do

controle da CONTRATADA.

16.7.O serviço hospedagem de dados (disco virtualf cloud) a ser prestado pela CONTRATADA ar: CLIENTE

não tem caráter de exclusividade, sendo certo que a CONTRATA)A poderá utilizar o mesmo serridor em

que os dados do CLIENTE estiverem hospedados, para hosped;lr dados de outros clientes, a :xclusivo

criterio da CONTRATADA.

16.8. Caso o servidor administrado pela CONTRATADA onde estejam hospedados os dados do CLIE NTE seja

apreendido, retido, ou simplesmente ameaçado por quaisquer rnedidas judiciais, típicas ou atípicas, por

motivo relacionado aos dados do CLIENTE inseridos no servicor, deverá o CLIENTE, assim tlue 1.iver

conhecimento do fato, tomar todas as providencias extrajudiciair; e judiciais para que a posse dc; servidor

seja restituída à CONTRATADA, com todos os dados existentes, serjam eles do CLIENTE ou não.

1-6.9. Na hipótese prevista no item 16.8 acima, o CLIENTE será rersponsável por indenizar a CONI'-RATADA

por todos os danos decorrentes da indisponibilidade do servidot", incluindo, mas não se limitan 1o: (i) ao

valor do servidor com mesmas características e capacidade de prccessamento vigente à epoca clo ato que

privou a CONTRATADA da posse do mesmo; (ii) perda das receitar, mensais em contraprestação ac serviço

de hospedagem de dados (disco virtual) prestados pela CONTRAIADA perante outros clientes uti izando o

mesmo servidor; (iii) indenizações a título de danos materiais, morais ou lucros cessantes a «;ue for a

CONTRATADA submetida em caso de eventual medida extrajudic al ou judicial por parte dos seus clientes;

(iv) honorários advocatícios dispendidos pela CONTRATADA para a defesa da posse do servirj tr ou de

qualquer outra medida extrajudicial ou judicial para se defender r:m face dos seus clientes.

16.10. Na utilização do serviço de hospedagem de dados disponibilizado pela CONTR,AIADI\, e

considerando as políticas de uso aceitável da internet, são obrigações do CLIENTE:

16.10.1. Respeitar as leis de natureza cível ou criminal aplir:áveis ao serviço, inclusive, mas nãc se

limitando, as leis de segurança, confidencialidade e proprieda<le intelectual.

1,6.1O.2. Não prejudicar, intencionalmente, usuários da ln ternet através de desenvolvitr ento de

programas, vírus, acesso não autorizado a computadores, alt:rações de arquivos, programer: e dados

residentes na rede e utilização de "cookies", em desacordo com as leis e/ou com as melhoret prát:icas

de mercado;

16.10.3. Não divulgar propagandas ou anunciar produtos e serriços através de correio eletrÔnir;o ("tnala

direta", ou "spam"), salvo mediante prévia solicitação dos destinatários quanto a este tipo de z tividade.
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1,6.11". A CONTRATADA poderá, a seu exclusivo critério, considerar imprópria a utilização do

hospedagem de dados disponibilizado ao CLIENTE. Caso ocorra esta hipótese, o CLIENTE será p

notificado e deverá sanar prontamente o uso inapropriado do serviço, sob pena de rescisão

contrato e imposição das penalidades previstas em Lei e neste instrumento.

1"6.12. A CONTRATADA se exime de qualquer responsabilidade por danos e/ou prejuízos e/ou pela prática

de atividades e condutas negativas pelo CLIENTE, danosas e/ou ilícitas, através da utilização dos serviços

de hospedagem de dados objeto do presente Contrato.

16.13. Nãofazem parte do presente Contrato os serviços detelecomunicações e conexão à internet aptos

a viabilizar o acesso aos serviços de hospedagem de dados (disco virluallcloud). De modo que os serviços

de telecomunicações e conexão à internet deverão ser contratados pelo CLIENTE separadamente, às suas

expensas, seja perante a CONTRATADA (mediante contrato autônomo), seja perante qualquer empresa.

CúUSULA DÉCIMA SÉttMA_ Do SERVIÇo DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA ANTIVIRUS

17.1. O serviço de antivírus a ser prestado pela CONTRATADA, caso efetivamente contratado pelo CLIENTE

no TERMO DE CONTRATAÇÃO, consiste na disponibilização ao CLIENTE da licença de uso de um sistema

antivírus, de acordo com os termos e limites previstos no presente instrumento e no TERMO DE

coNTRATAÇÃO.

t7.2. ACONTRATADA poderá disponibilizar ao CLIENTE diversas modalidades de plano do serviço de licença

de uso de sistema antivírus, que variará de acordo com o número máximo de acessos simultâneos
disponibilizados ao CLIENTE para acessar o sistema antivírus, dentre outros critérios tecnicos e comerciais

definidos pela CONTRATADA. Cada plano do serviço de licença de uso do sistema antivírus, terá uma

contrapartida financeira distinta, a ser definida pela CONTRATADA e especificada no TERMO DE

coNTRATAÇÃO.

17.2.1,. O plano do serviço de licença de uso do sistema antivírus, escolhido pelo CLIENTE será indicado
no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

l-7.3, No site da CONTRATADA (www.gbonline.com.br) serão abordadas as especificidades e diferenças de

cada do plano do serviço de licença de uso do sistema antivírus, incluindo, mas sem se limitar, ao número
máximo de acessos símultâneos, dentre outros critérios técnicos e comerciais definidos pela CONTRATADA.

17.4. Ficará a exclusivo critério da CONTRATADA a definição do sistema antivírus cuja licença será

disponibilizada ao CLIENTE. Podendo a CONTRATADA, ademais, substituir a referida licença por qualquer

outra, a qualquer momento, a seu exclusivo criterio, independente do consentimento do CLIENTE.

17.5. A licença de uso do sistema antivírus será disponibilizada pela CONTRATADA ao CLIENTE por prazo

determinado, de acordo com o prazo de vigência contratual estabelecido no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

Ocorrendo a rescisão, término ou extinção do contrato firmado entre as partes, independentemente do

motivo, o CLIENTE ficará automaticamente impedido de utilizar do sistema antivírus objeto do presente

Contrato.

17.5.1. A licença de uso do sistema antivÍrus será disponibilizada ao CLIENTE de acordo com o número
máximo de acessos simultâneos informado no TERMO DE CONTRATAÇÂO, e em caráter intransferível.
De modo que é vedado ao CLIENTE ceder, repassar, compartilhar, disponibilizar, emprestar ou

comercializar a referida licença a terceiros, a qualquertítulo, seja gratuita, seja onerosamente.

17.6. A licença de uso do sistema antivírus disponibilizada pela CONTRATADA ao CLIENTE compreende tão
somente a utilização regular do sistema antivírus licenciado pela CONTRATADA, de acordo com as suas

funcionalidades, pelo prazo de vigência contratual previsto no TERMO DE CONTRATAÇÃO, assim considerado
como prazo de validade tecnica do software, nos termos dos Artigos 7.e e 8.e da Lei n.s 9.609/98.
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!7.7. Caso o sistema antivírus apresente qualquer problema que impossibilite sua utilização pelo CLIENTE,

a garantia prestada pela CONTRATADA limitar-se-á apenas à substituição da copia ou do arquivo e;lecul.ável

com falhas por um correspondente corrigido, ressalvados os lirnites e restrições previstas enr Lei r-'no
presente instrumento.

17.8. O sistema antivírus licenciado pela CONTRATADA estará sujeito a constantes atualizações, a cril:ério

do detentor dos direitos autorais, que serão disponibilizadas gr;rtuita e automaticamente ao C -lENl-E, e

informadas no próprio sistema antivírus. Ocorrendo a disponibilização de atualizações, o Cl-IENTE se

compromete a providenciar as atualizações do sistema antivírus, prontamente, sob pena da CON TRATADA

não se responsabilizar por qualquer problema ou impossibilidade na utilização do sistema antivírts.

17.9. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que os codigos fontes, propriedade inttllectual e

direitos autorais do sistema antivírus disponibilizado ao CLIENTE pertence exclusivamente ao t,tular dos

direitos autorais, razão pela qual é vedado ao CLIENTE pr<>mover qualquer tipo de morlificação,

customização, desenvolvimento, manutenção, suporte, implanl.ação, capacitação e consultoril, dentre

outros serviços incidentes sobre o software, por conta própria, ou mediante empresa não autori;:ada pelo

detentor dos direitos autorais.

17.10. É expressamente vedado ao CLIENTE, por si ou na pessoa de seus representantes, p'epo,stos,

empregados, gerentes, procuradores, sucessores ou terceiros interessados:

17.10.1,. Copiar, alterar, sublicenciar, vender, dar em locação, comodato ou garantia, doar,;lienarr de

qualquer forma, transferir, emprestar ou ceder, total ou parcialmente, sob quaisquer mocalidardes,

gratuita ou onerosamente, provisória ou permanentemente, o software, nem permitir seL uso por

terceiros, a qualquertítulo, assim como seus manuais ou quaisquer informações relativas ao rlesmo.

11.t0.2. Revelar, duplicar, copiar ou reproduzir, aulorizar ou permitir o uso ou dar conhecimerrto a

terceiros do material didático relacionado ao software, excetuando-se a necessária capacitaçãc de seus

funcionários para uso do software em relação ao objeto rjeste instrumento, ficando, n€ste t:aso,

responsável pela utilização indevida destas informações,

tT.LL.lndependentemente do sistema antivírus licenciado pela CONTRATADA ao CLIENTE, é d;a exclt.tsiva

responsabilidade do CLIENTE a realização de backup das informrações e/ou banco de dados ins;crido:; em

seu(s) equipamento(s), periodica e regularmente, em mídia removível. Desta forma, a CONTRIi'ADA não

será responsável por quaisquer danos relacionados à perda de quaisquer dados ou informações inseridas

no(s) equipamento(s) do CLIENTE.

17.1,2. lndependentemente do sistema antivírus licenciado pe a CONTRATADA ao CLIENTE, c CLlt:NTE

reconhece que nenhum equipamento, software, servidores de dados, servidores de aplicaçõt:; ou data

centers está imune a invasão ou ataque de "hackers", vírus ou qualquer outro agente malicioso. [)esta

forma, a CONTRATADA não será responsável por qualquer dar,o, utilização ou divulgação de ladc,s ou

informações do CLIENTE, resultantes dos referidos ataques.

cúusum oÉctvn otrAVA- Do sERVIço DE voz soBRE lP (volP)

18.1. O serviço de Voz sobre lP (VOIP), caso efetivamente contratado pelo CLIENTE no l't RMO DE

CONTRATAÇÃO, consiste na prestação de serviço pela CONTRATADA em favor do CLIENTE, que lerrrite a

transmissão de voz sobre o protocolo lP, de acordo com os termos e condições previstos no presente

Contrato e no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

1,8.2. A CONTRATADA poderá disponibilizar ao CLIENTE diversas modalidades de plano do servi,;o der Voz

sobre lP (VOIP), que variará de acordo com a franquia de minutos contratada e tabela de tarifaç:2o, delntre

outros critérios técnicos e comerciais definidos pela CONTRATAT)A. Cada plano do serviço de Vr:z sobre lP
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(VOIP), terá uma contrapartida financeira distinta, a ser definida pela CONTRATADA e

TERMO DE CONTRATAÇÃO.

indicado no

18.2.2. No site da CONTRATADA (www.gbonline.com.br) serão abordadas as especificidades e

diferenças de cada um dos planos do serviço de Voz sobre lP (VOIP), inclulndo, mas sem se limitar, a

franquia de minutos contratada e tabela de tarifação, dentre outros critérios técnicos e comerciais

definidos pela CONTRATADA.

18.3. Na prestação do serviço de Voz sobre lP (VOIP) objeto do presente instrumento, a CONTRATADA não

inicia e termina simultaneamente uma "chamada" na rede pública de telecomunicações, já que, quando o

CLIENTE inicia uma "chamada", esta sempre se inicia na rede lP; e quando um cliente recebe uma

"chamada", esta sempre se encerra na rede "lP", nos termos das diretrizes da ANATEL.

1,8.4. Para prestação do serviço de Voz sobre lP (VOIP), a CONTRATADA utilizará os números DDR (recursos

de numeração) contratados de operadoras de telecomunicações. Os números DDR são conjuntos de

caracteres numéricos ou alfanuméricos, utilizados para permitir o estabelecimento de conexões entre
diferentes terminações de rede, sendo que:

18.4.1. Os números DDR são utilizados pela própria CONTRATADA para o recebimento das chamadas

advindas da rede pública de telecomunicações, e não pelo CLIENTE. Não são em hipotese alguma

cedidos, gratuita ou onerosamente, ao CLIENTE,

t8.4.2. Os números DDR são utilizados pela propria CONTRATADA para fins de possibilitar a interação

de chamadas entre a Rede lP e a Rede Pública de Telecomunicações.

18.4.3. Os números DDR podem coincidir com a identificação atribuída gratuitamente pela

CONTRATADA para identificar o CLIENTE em seu servidor. Caso não ocorra esta coincidência, a

CONTRATADA disponibilizará gratuitamente ao CLIENTE outro codigo de identificação, sem qualquer

relação com a rede pública de telecomunicações.

18.5, O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito que em virtude da CONTRATADA utilizar os

números DDR de outra operadora para disponibilizar o serviço de Voz sobre lP (VOIP) ao CLIENTE, é

impossível a realização da portabilidade numérica dos números de identificaçâo utilizados pela

CONTRATADA para identificar o CLIENTE.

18,6. O CLIENTE assume integral responsabilidade por si e por terceiros na utilização do serviço de Voz

sobre lP (VOIP), obrigando-se a honrar os compromissos financeiros e legais daíresultantes.

18.6.1. Caso disponibilizado senha de acesso ao serviço de Voz sobre lP (VOIP), pela CONTRATADA,

deverá o CLIENTE responsabilizar-se pelo correto uso de sua senha de acesso ao serviço, e pela

seguranÇa de sua senha e dados cadastrais, não cabendo qualquer tipo de ressarcimento ou indenização

por parte da CONTRATADA na ocorrência de uso inadequado ou fraudulento do serviço.

1,8.7. É vedado ao CLIENTE:

1,B.7.L Utilizar o serviço de Voz sobre lP (VOIP) para fins distintos do presente instrumento ou para fins

ilícitos, bem como para fins fraudulentos ou vlsando a comercialização e repasse do mesmo para

terceiros, sob pena de rescisão do presente Contrato, ressarcimento de perdas e danos sofridos pela

CONTRATADA, sem prejuízo das demais penalidades civis e criminais estabelecidas em lei e neste

instru mento.

18.2.1. O plano do serviço de Voz sobre lP (VOIP) escolhido pelo CLIENTE

coNTRATAÇÃO.
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18.7.2. Utilizar o serviço de Voz sobre lP (VOIP) para difamar, insultar ou ensejar constrangintento ou

qualquer tipo de discriminação sexual, de raça, cor, origern, idade, condição social, preltençar de

deficiência, crenÇa política ou religiosa.

18,7.3. Utilizar o serviço de Voz sobre lP (VOIP) para revenda ou publicidade de serviços,

estabelecimento de call centers, tampouco desenvolver sistema ou programa para autorratiz;ar a

realização de chamadas.

18.8. O serviço de Voz sobre lP (VOIP)será prestado24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 07 (setc)dlas da

semana, de acordo com as características e condições dos serviç«ls contratados pelo CLIENTE, pr:vistr: no

TERMO DE CONTRATAÇÃO, ressalvadas as interrupções causadirs por caso fortuito ou motivo de f,:rça

maior, dentre outras hípoteses e limitações de responsabilidades prevista neste instrumento.

18.9. O CLIENTE reconhece que o serviço poderá ser interrompidr: ou degradado, de maneira prr:granrada

ou não, o que não constitui infração ao presente instrumento ou hipotese de rescisão contratual

18.10. Em caso de interrupção ou degradação programada, inde6rendentemente do perÍodo quel perdurar

a respectiva interrupção ou degradação programada, o CLIENI'E reconhece não ter direito a nenhum

desconto, ressarcimento, compensação, reparação ou indenização,

18.10.1. Considera-se interrupção ou degradação programadzr aquela objeto de aviso ao CLIENTE com

no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, por esct'ito, e-mail ou mensagem de texto.

18.11. Em caso de interrupção ou degradação não programa«Ja, a CONTRATADA deverá ressarcir ao

CLIENTE o valor proporcional ao número de horas ou fração superíor a 30 (trinta) minutos ininterrrupt«ls, o

que deve ocorrer mediante desconto a ser concedido até na 3! (terceira) mensalidade subseqrent,3 ao

respectivo evento, de forma proporcional e limitada ao valor merrsal do serviço de Voz sobre lP (\ OIP). Em

caso de interrupção ou degradação não programada, inferiora 30 (trinta) minutos ininterruptos, c CLIENTE

reconhece não ter direito a nenhum desconto, ressarcimento, compensação, reparação ou inderizaçêio.

18.11.1. O CtIENTE reconhece que, para fazer jus ao desconto lressarcimento) estabelecido no pressnte

instrumento, o mesmo deverá entrar em contato com o Centro de Atendimento at0 Cliente

disponibilizado pela CONTRATADA visando a abertura de um cltamado (ocorrência), o que devt ser feito

pelo CLIENTE imediatamente após à constatação da interrrtpção ou degradação não pro,3ramada,

momento em que será gerado pela CONTRATADA um número de protocolo.

18.11,.2. O tempo de interrupção ou degradação não programada, para efeitos de cescontos

(ressarcimentos), será computado a partir da efetiva abertur;l do chamado (ocorrência) pelc CLIE:NTE

junto ao Centro de Atendimento ao Cliente disponibilizado pela CONTRATADA.

18.12.4 responsabilidade da CONTRATADA é limitada ao desconto (ressarcimento), não sendo de vido pela

CONTRATADA nenhuma outra compensação, reparação ou inderrização adicional.

18.13. A CONTRATADA não será obrigada a efetuar o descr:nto (ressarcimento) ao CLIEITTE, caso

evidenciada qualquer das seguintes hipóteses:

18.13.1. lnterrupção ou degradação decorrente de fatos atribLrídos ao proprio CLIENTE ou terc:iros, por

erros de operação do CLIENTE, falhas em qualquer equipamento do CLIENTE ou de terceiro:;, ou outra

circunstância que não seja da responsabilidade exclusiva da C(INTRATADA.

1"8.1,3.2.lnterrupção ou degradação decorrente de caso fortuito ou força maior.

18.13.3. Em caso de furto, roubo, perda, extravio ou danc,s a equipamentos ou infraestlutura do

CLIENTE ou da propria CONTRATADA.
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18.13.4. Na hipótese do CLIENTE não entrar em contato com o Centro de Atendimento
disponibilizado pela CONTRATADA, visando a abertura do chamado (ocorrência) relacionado
i nterru pção ou degradação.

18.13.5. Outras hipóteses já estabelecidas em Lei ou no presente instrumento.

CúUSULA DÉCIMA NoNA_ DA LIcENÇA DE USo DE PABXVIRTUAL

19,1. O serviço de licença de uso de PABX VIRTUAL, caso efetivamente contratado pelo CLIENTE no TERMO
DE CONTRATAÇÃO, consiste na disponibilização ao CLIENTE da licença de uso de um sistema de PABX

VIRTUAL com funcionalidades para a gestão e controle do serviço de telefonia contratado separadamente
pelo CLIENTE, para utilização de acordo com os termos, condições e limites previstos no presente Contrato
e no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

19.1,.1". Ficará a exclusivo critério da CONTRATADA a definição de qual sistema de PABX VIRTUAL será
disponibilizado ao CLIENTE, bem como quais funcionalidades serão disponibílizados ao CLIENTE por
intermédío do sistema. Podendo a CONTRATADA, ademais, substituir o sistema PABX VIRTUAL indicado
no TERMO DE CONTRATAÇÃO por qualquer outro, a qualquer momento, a seu exclusivo criterio,
independente do consentimento do CLIENTE.

1,9.2. A CONTRATADA poderá disponibilizar ao CLIENTE diversas modalidades de plano do serviço de licença
de uso de PABX VIRTUAL, que variará de acordo com o número de acessos simultâneos, número de ramais
ou capacidade de armazenamento de dados, dentre outros critérios técnicos e comerciais definidos pela
CONTRATADA. Cada plano do serviço de licença de uso de sistema PABX VIRTUAL, terá uma contrapartida
financeira distinta, a ser definida pela CONTRATADA e especificada no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

19.2.1.. O plano do serviço de licença de uso de PABX VIRTUAL escolhido pelo CLIENTE será indicado no
TERMO DE CONTRATAÇÃO,

19.2.2. No site da CONTRATADA (www.gbonline.com.br) serão abordadas as especificidades e
diferenças de cada um dos planos do serviço de licença de uso de PABX VIRTUAL, incluindo, mas sem se
limitar, o número de acessos simultâneos, número de ramais ou capacidade de armazenamento de
dados, dentre outros criterios técnicos e comerciais definidos pela CONTRATADA.

19.3. O CONTRATANTE declara pleno conhecimento que o sistema de PABX VIRTUAL não poderá ser
transferido a terceiros, salvo autorização previa da GoNTRATADA, por escrito.

19.4 O CONTRATANTE somente poderá utilizar o sistema de PABX VIRTUAL para o exercício de suas próprias
atividades, sendo vedada a exploração do sistema pelo CONTRATANTE com finalidades diversas das
previstas neste Contrato, bem como sendo vedada a exploração do sistema pelo CONTRATANTE com
finalidades econômicas ou comerciais.

1-9.5. O CLIENTE poderá ter acesso ao sistema PABX VIRTUAL a respectiva base de dados relacionada
diretamente ao sistema através do site indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, ficando o CONTRATANTE
obrigado a contratar às suas expensas os serviços de telecomunicações e serviços de conexão à internet
separadamente às suas expensas, de acordo com as especificações tecnicas mínimas e configurações
básicas definidas no TERMO DE CONTRATAÇÃO ou no site indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

19.5.1-. O CONTRATANTE declara ainda, para todos os fins de direito, estar clente que o acesso ao
sistema PABX VIRTUAL licenciado pela CONTRATADA poderá sofrer interferências ou interrupções em
virtude da qualidade dos serviços de telecomunicações e serviços de conexão à internet contratados
separadamente pelo CONTRATANTE.

19.6. A CONTRATADA canalizará esforços para a disponibilidade contínua e permanente do sistema pABX

VIRTUAL. Todavia, o referido sistema é sujeito a eventos extraordinários que limitam ou impeçam o acesso
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do CONTRATANTE, eventos estes que extrapolam a esfer;r de vigilância e responsabilidade da

CONTRATADA. Portanto, o CONTRATANTE não tem direito a exi6;ír a disponibilidade absoluta dc sistema,

tampouco poderá pleitear indenização ou reparação de danos nos casos em que o mesmo permanecer

fora do ar, independente da motivação.

19.7. O CONTRATANTE assume responsabilidade integral na utilização do Login e Senha dispon bilizados

pela CONTRATADA para acesso ao sistema PABX VIRTUAL. Serdo taxativamente vedada a c:ssão ou

transferência do Login e Senha a terceiros, seja a que título for, tendo o CONTRATANTE total con[t :cim,ento

acerca da necessidade de substituição periodica das senhas, bem como a respeito dos riscos r,:lativ'os à

utilização de senhas notórias ou de fácil identificação.

19.8. A CONTRATADA manterá os dados do CONTRATANTE em nuvem (cloud), dados estes relacionaclos e

decorrentes da utilização do sistema PABX VIRTUAI- duranle a vigência do presente co rtrato, e

cumulativamente, pelo tempo em que o CONTRATANTE estiver adimplente com suas ollrigações

financeiras e contratuais. Durante este perÍodo, a CONTRATADA tr:rnará a base de dados do CON'I1ATANTE

disponível para ser utilizada e extraída do sistema, a critério do CONTRATANTE.

19.8.1. O armazenamento em nuvem será feito pela Cf,NTRATADA ou por empresa por ela

CONTRATADA (a exclusivo critério da CONTRATADA), ressalvados os limites de responsabilidade

previstos neste contrato.

19.9. Os dados hospedados em nuvem (cloud) relacionados e dt:correntes da utilização do siste ma PABX

VIRTUAL, são de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, quer deverá realizar periodicamenttr backups

de seus dados em mídia removível, não se responsabilizando a (.ONTRATADA pela perda, furto, roubo ou

qualquer espécie de inutilização dos dados.

19.10. A licença de uso de PABX VIRTUAL será disponibilizada Srela CONTRATADA ao CLIENTE l)or p1376

determinado, de acordo com o prazo de vigência contratual estabelecido no TERMO DE CONTR,AIAÇI(O.

19.10.1. Em caso de término, rescisão ou encerramento do presente Contrato, independentr: da forma

e dos motivos pelo que encerrou a presente avença, o CONTTIATANTE se obriga a realizar, no prazo de

até 72 (setenta e duas o) horas apos a rescisão, término ou encerramento do presente C{ ntralo, o

backup dos dados armazenados em nuvem (cloud), relacic,nados e decorrentes da utiliz:i ção pelo

CONTRATANTE do sistema PABX VIRTUAI- ficando a CONTRAIADA isenta de qualquer respon: abili,Jade

na hipótese do CONTRATANTE deixar de efetuar o backup no prazo previsto no presente instrumento.

1,9.1,1. Caso a CONTRATADA seja notificada judicial ou extrajudicialmente, ou tome ciência por qualquer

forma de que os dados armazenados em nuvem (ctoud) decorrentes da utilização pelo CONTRI\tANl'E do

sistema PABX VIRTUAL violam a legislação vigente ou infringem, cle qualquer maneira, direitos de tercetiros,

a CONTRATADA poderá, a seu critério, solicitar que o CONTRATANTE remova tais dados, no praz I máximo

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de exclusão automática Cos dados suspeitos.

19.tt.t. Ainda que se utilize da prerrogativa prevista no itern 19.11 acima, a CONTRATAD,A não será

responsável, em nenhuma hipótese, pelo controle do contr:údo e base de dados armazettado:i em

nuvem (ctoud) pelo CONTRATANTE, ou por qualquer fato rlecorrente dos dados hosped;rdos pelo

CONTRATANTE.

Ig.t2. O CONTRATANTE tem ciência e concordância que o armazrlnamento dos dados está sujeilc,a fatores

externos, que fogem da alçada e responsabilidade da CONTRATADA, o que, ocorrendo, não constituirá

infração ao presente contrato pela CONTRATADA, nem tampoucr: possibilitará ao CONTRATANTE quaiquer

especie de compensação, desconto, indenização ou reparação, seja a que título for.

19.13. O serviço de licença de uso de sistema PABX VIRTUAL preslado pela CONTRATADA ao CONI RAT,\NTE

compreende tão somente a utilização regular do sistem;t licenciado, de acordo corn as suas
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funcionalidades, pelo prazo de vigência contratual previsto no presente instrumento, assim

como prazo de validade técnica do software, nos termos dos Artigos 7.e e 8.e da Lei n.e 9.609

o suporte remoto gratuito eventualmente necessário à devida utilização do sistema, ressa

e restrições previstas em Lei, neste lnstrumento e no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

19,1,4. O suporte remoto gratuito a ser prestado pela CONTRATADA compreenderá a orientação e

assessoria para uso adequado do sistema de PABX VIRTUAL, bem como esclarecimento de dúvidas tecnicas

e problemas referente a operação do sistema, abarcando as seguintes questões:

19.14.1,. Questões relacionadas ao uso operacional do sistema.

19.14.2. Apoio para identificar e verificar as causas de possíveis erros no sistema.

19.1,4.3. Orientação sobre soluções alternatÍvas para os erros vislumbrados.

1,g.1"4.4. lnformações sobre erros previamente identificados pelo CONTRATANTE e devidamente

comunicados, por escrito, à CONTRATADA para solução dos mesmos'

19.15. O suporte remoto será prestado pela CONTRATADA exclusivamente na modalidade remota,

mormente através do telefone (suporte telefônico) ou via internet (suporte online).

19.15.1. O suporte remoto, via telefone ou online ficará à disposição do CONTRATANTE de 07:00 hs às

21,:OO hs, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, através do e-mail ou telefone informado no

TERMO DE CONTRATAÇÃO ou outro contato indicado no site da CONTRATADA.

19.16. Caso o CONTRATANTE não ofereça os meios e recursos necessários ao acesso remoto pela

CONTRATADA, não será da responsabilidade da CONTRATADA a impossibilidade se promover o suporte

remoto.

19,17. Não estão incluídos no suporte remoto a ser prestado pela CONTRATADA, o suporte relacionado aos

equipamentos, dispositivos eletroeletrônicos, infraestrutura de rede ou serviços de responsabilidade do

CONTRATANTE ou de terceiros.

19.18. O CONTRATANTE reconhece que CONTRATADA não se compromete e não se responsabiliza pela

realização de customização ou pela adequação sistema PABX VIRTUAI- à realidade específica do

CONTRATANTE, bem como não se responsabiliza pela criação e estruturação de novas funcionalidades, por

desenvolvimentos e consultorias solicitadas pelo CONTRATANTE, independentemente do motivo que

ensejou a solicitação do CONTRATANTE.

19.19. A CONTRATADA ressalta ser comum e inerente à natureza do software a superveniência de erros e

falhas técnicas eventuais, não constituindo tais erros infração de qualquer especie ao presente Contrato.

A CONTRATADA não será responsável por falhas decorrentes de uso indevido e irregular do sistema PABX

VIRTUAL pelo CONTRATANTE, seus Prepostos, Procuradores, Empregados, ou Representantes legais. A

CONTRATADA não se responsabiliza por atrasos na comunicação pelo CONTRATANTE de quaisquer erros

ou falhas técnicas verificadas no sistema.

Ig.2O. O CONTRATANTE reconhece que os softwares não foram desenvolvidos para missão crítica, assim

entendido as situações nas quais os eventuais erros dos softwares, atrasos, lentidão ou ausência de

processamento, inconsistências de conteúdo dos dados ou informações fornecidas pelos softwares possam

levar a danos materiais, morais, pessoais ou ambientais graves.

tg.2t. O CONTRATANTE reconhece, para os fins de direito, que os codigos fontes, propriedade intelectual

e direitos autorais do sistema PABX VIRTUAL pertencem exclusivamente ao respectivo titular dos direitos

autorais, razão pela qual é vedado ao CONTRATANTE promover qualquer tipo de modificação,
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customizaÇão, desenvolvimento, manutenção, suporte, capacitaç:ão e consultoria, dentre outros serviços

incidentes sobre os softwares, por conta própria ou mediante empresa distinta da CONTRATADê,.

19.22. É expressamente vedado ao CONTRATANTE, por si ou na possoa de seus representantes, prrepostos,

empregados, gerentes, procuradores, sucessores ou terceiros intt:ressados:

19.22.1,. Copiar, alterar, sublicenciar, vender, dar em locação, comodato ou garantia, doar, a ienar de

qualquer forma, transferir, emprestar ou ceder, total ou pat'cialmente, sob quaisquer morj llida,Ces,

gratuita ou onerosamente, provisória ou permanentemente, o software, nem permitir seu uso por

terceiros, a qualquertítulo, assim como seus manuais ou quaisquer informações relativas ao tr esmo.

19.22.2. Revelar, duplicar, copiar ou reproduzir, autorizar ou permitir o uso ou dar conhecimento a

terceiros do material didático relacionado ao software.

CúUSULA VIGÉSIMA_ DO CONTRATO DIi PERMANÊNCIA

20.1-. Caso seja do interesse do CLIENTE se valer de determinados benefícios ofertados pela CON'I IATI,DA,

a critério exclusivo da CONTRATADA, o CLIENTE deverá pactuar com a CONTRATADA, separadant,:nte, um

Controto de Permanêncio, documento em que serão identificadcs os benefícios concedidos ao CLIENTE

(válidos exclusivamente durante o prazo de fidelidade contratual) e, em contrapartida, o l)razc, de

fidelidade contratual que o mesmo deverá observar, bem como ias penalidades aplicáveis ao CL.l INTE em

caso de rescisão contratual antecipada.

20.1,,1,. O CLIENTE declara e reconhece ser facultado ao m€)smo optar, antes da contratarão, cela

celebração de um contrato com a CONTRATADA sem a perce5rção de qualquer benefício, hipr«rtese em

que não há fidelidade contratual.

20.2. Os benefícios concedidos pela CONTRATADA poderão corr,3spooder a descontos nas men:;alidades

dos serviços de valor adicionado, descontos ou isenção dos v;llores correspondentes à insta ação ou

ativação dos serviços, dentre outros, a exclusivo critério da CONTRATADA.

20.2.1.. Os benefÍcios porventura concedidos pela CONTRATADA ao CLIENTE serão válidos

exclusivamente durante o prazo de fidelidade contratual.

20.3. O Controto de Permanêncio explicitará a fórmula e os critérios que serão utilizados na apuraçã«> do

valor da multa a ser paga pelo CLIENTE à CONTRATADA, em caso de rescisão antecipada.

20.4. Uma vez completado o prazo de fidelidade contratual, e uma vez renovada automaticamente a

vigência do presente contrato, o CLIENTE perderá automaticamente direito aos benefíci'>s antes

concedidos pela CONTRATADA. Mas, por outro lado, não estarii sujeito a nenhum prazo de Íirlelização

contratual, podendo rescindir o presente contrato, sem nenhum ônus e a qualquer momento.

20.4.1,. A concessão de outros benefícios ou a prorrogação dos; benefícios atuais e, consequerl:emente,

a extensão do prazo de fidelidade contratual, se for interesse rje ambas as partes, deverá ser objetc de

novo Contrato de Permanência, em separado.

20.5. O CLIENTE reconhece que a suspensão dos serviços ;l pedido do próprio CLIENTII, ou por

inadimplência ou infração contratual do CLIENTE, acarreta autorraticamente na suspensão da vi5 ência do

presente instrumento e do Controto de Permonêncio por períoJo idêntico, de modo que o pe ríodt> de

suspensão não é computado para efeitos de abatimento do prazo de fidelidade contratual.

cúusumvtcÉstMA pRtMEtRA- DOS PREÇOS E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

21".1. Em contraprestação aos Serviços de Valor Adicionados efetivamente contratados e discrinrirados no

TERMO DE CONTRATAÇÃO, e de acordo com os planos escolhidos pelo CLIENTE e também discrtminlldos
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no TERMO DE CONTRATAçÃO, o CLIENTE pagará à CONTRATADA os valores pactuados

CONTRATAÇÃO, onde se constarão também a periodicidade de cada pagamento, a forma,

as datas de vencimento respectivas.

2L.1".L. O TERMO DE CONTRATAÇÃO explicitará os valores aplicáveis aos serviços contr SE

contratados de forma isolada (avulsa), quanto se contratados de forma conjunta (em

coMBo).
formato de

27.1.2. O TERMO DE CONTRAÇÃO explicitará ainda, a forma de cobrança, se será a forma de cobrança
antecipada, ou a forma de cobrança após a prestação dos serviços (pós-paga).

21.2.A CLIENTE declara plena ciência e concordância que o pagamento dos valores pactuados noTERMO
DE CONTRATAÇÃO, será realizado, alternatívamente, por meio de boleto bancário, cartão de crédito ou
debito de titularidade do CLIENTE ou de terceiros, débito em conta corrente do CLIENTE ou outra
modalidade de pagamento, conforme informado no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

21..2.1.. No caso de utilização de cartão de crédito ou debito cujo titular é terceira pessoa, o CLIENTE

declara possuir autorização da pessoa titular do cartão, sendo de sua exclusiva responsabilidade a

utilização e veracidade das informações prestadas, seja no âmbito cível, seja no âmbito criminal.

21.2.2. Sendo o pagamento via cartão de credito, e possibilitando a CONTRATADA o pagamento
parcelado, o TERMO DE CONTRATAÇÃO discriminará se o pagamento ocorrerá à vista ou parcelado.

2L.2.3. É facultado ao CLIENTE alterar a modalidade de pagamento prevista no TERMO DE

CONTRATAçÃO. eara tanto, deverá entrar em contato com a Central de Atendimento ao Assinante
disponibilizada pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis. A alteração não
surtirá efeitos em relação a cobranças, lançamentos ou ordens de pagamento já emitidas pela
CONTRATADA.

21.3. Os lançamentos no cartão de crédito ou débito informado pelo CLIENTE serão realizados na data de
vencimento informada no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

21.3.1. A CONTRATADA realizará apenas 0L (uma) tentativa de lançamento do valor a ser cobrado no
cartão de crédito ou débito informado pelo CLIENTE. Em caso de recusa do cartão de crédito ou débito,
a CONTRATADA poderá, a seu único e exclusivo critério, suspender os serviços prestados, nos termos
do item 21,.1,4 deste instrumento.

21.3.2. Caso a CONTRATADA seja notificada pela empresa CONTRATADA do cartão de crédito do
CLIENTE ou do terceiro, de que o pagamento foi contestado e estornado, a CONTRATADA poderá, a seu
único e exclusivo critério, suspender os serviços prestados, nos termos do item 21,.1,4deste instrumento.

71..4. Os lançamentos do débito na conta corrente informada do CLIENTE serão realizados na data de
vencimento informada no TERMO DE CONTRATAçÃO.

21.4.1". A CONTRATADA realizará apenas 01 (uma)tentativa de lançamento do débito na conta corrente
informada pelo CLIENTE. Em caso de impossibilidade de realização do débito na conta corrente, a

CONTRATADA poderá, a seu único e exclusivo critério, suspender os serviços prestados, nos termos do
item 21.L4 deste instrumento.

21.5. Ficará a exclusivo critério da CONTRATADA a realização de novas tentativas de lançamento das
cobranças objeto do presente Contrato no cartão de crédito ou débito informado pelo CLIENTE, e/ou na
conta corrente informada pelo CLIENTE. Tais tentativas de lançamento são consideradas como mero
procedimento de cobrança assegurado contratualmente, não configurando novação ou alteração
contratual tácita em relação as datas de vencimento pactuadas originalmente, bem como não

,:
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representando nenhuma espécie de tolerância quanto as infraçe,es contratuais por parte do Ct.IENTE: ou

renúncia de direitos por parte da CONTRATADA.

21.6.O boleto de cobrança será entregue ao CLIENTE com antecedência mínima de 5 (cinco) dia: da clata

de vencimento, podendo esta entrega ocorrer fisicamente, por e-mail, através de aplicativo ou ntediatnte

disponibilização na Central de Atendimento ao Assinante na interrnet, a critério da CONTRATAD,\. O não

recebimento do documento de cobrança pelo CLIENTE não isentit o mesmo do devido pagamento. Nt:sse

caso, o CLIENTE deverá, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da data de vencimento, cc ntatar a

CONTRATADA pela sua Central de Atendimento ao Assinante, pat'a que seja orientado como pr«r:eder ao

pagamento dos valores acordados ou retirar 2 /a (segunda) via do documento de cobrança.

2L.7.Poderá a CONTRATADA, independentemente da aquiescência do CLIENTE, terceirizara cobrlnça dos

valores pactuados no TERMO DE CONTRATAÇÃO, a pessoa ou empresa distinta da presente relação

contratua l.

21-.8. Havendo atraso no pagamento de qualquer quantia devida à CONTRATADA, nos ternr ls dr:ste

contrato, o CLIENTE será obrigado ao pagamento de: (i) multa nroratória de2% (dois por cento, sobre o

valor devido; (ii) correção monetária apurada segundo a variaçâio positiva do IGPM/FGV, INPC: ou IPCA,

sendo utilizado aquele que melhor recompor as perdas inflacionárias, desde a data do vencimtltlto até a

data da efetiva quitação; e (iii) juros de mora de t% (um por cent,r) ao mês, calculados pro rota r/'e, detsde

a data do vencimento até a data da efetiva quitação; (iv) despesas; bancárias e eventuais despesars judir:iais

e extrajudiciais, bem como outras penalidades previstas em Lei () no presente Contrato, sem pr,:juízrl de

indenização por danos suplementares.

2l-.9. Os valores relativos a este contrato serão anualmente reajustados, segundo a variação pcsitiva do

IGPM/FGV, INPC ou IPCA, sendo utilizado aquele que melhor recc)mpor as perdas inflacionárias.

2t.t1. Para a cobrança dos valores descritos neste contrato, a CONTRATADA poderá providenciarr emi:;são

de boleto bancário e/ou duplicata, bem como, em caso de inadinrplemento, protestar o referido título ou

incluir o nome do CLIENTE nos órgãos restritivos de crédito, tais t:omo o SERASA e o SPC, medianle prévia

notificação.

21.L1,. As partes declaram que os valores mensais devidos pelo Cl-IENTE à CONTRATADA são rec,lrhecidos

como líquidos, certos e exigíveis em caso de inadimplemento, poclendo ser considerados títulos e:lecul ivos

extrajudiciais, a ensejar execução forçada, nos termos da legislaç;io processual civil.

21,12. Na eventualidade da alteração e/ou imposição de obrigação tributária que acresÇa o "alor dos

serviços a serem contratados, o CLIENTE desde já concorda e autoriza o repasse dos respectivo:r valores,

obrigando-se pelos respectivos pagamentos.

2I.I3. Na hipótese de ser reconhecida a inconstitucionalidade, nÍio incidência ou qualquer outra [orma de

desoneração de 01 (um) ou mais tributos indiretos recolhidos pela CONTRATADA, o CLIENTI descle já

autoriza a CONTRATADA ressarcir/recuperar este(s) tributo(s) recolhidos indevitlamernte,

independentemente de sua ciência ou manifestação expressa ulterior neste sentido.

21..1.4. O atraso no pagamento de qualquer quantia ou parcela prevista no TERMO DE CONI-I|ATAÇÃO

poderá implicar, a critério da CONTRATADA, e independentemetrte da ciência do CLIENTE, na rsrlspensão

automática dos serviços especificamente contratados e objeto tleste Contrato, sem prejuízo da sujerição

do CLIENTE nas penalidades previstas em Lei e no presente Contt'ato.

27.14.1* O período de suspensão não ensejará direito a qualqtter tipo de compensação ao CLll:NTE.

21..15.O não pagamento de qualquer quantia ou parcela prevista no TERMO DE CONTRATAÇÃO, rlepois de

transcorridos 30 (trinta) dias da data do respectivo vencitnento, poderá implicar, a c:ritério da
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CONTRATADA, na rescisão de pleno direito do presente instrumento, independentemente

formalidade judicial ou extrajudicial, hipótese em que o CLIENTE ficará sujeito às penalidades

Lei e neste Contrato; podendo a CONTRATADA valer-se de todos as medidas judiciais e/ou

inclusive, utilizar-se de medidas de restrição ao crédito e protesto de títulos.

cúUSULAVIGÉSIMA SEGUNDA_ DAS oBRIGAÇOES DA CONTRATADA

22.1-. Sem prejuízo das obrigações assumidas nas demais cláusulas deste instrumento, é responsabilidade

da CONTRATADA:

22.L.1, Prestar os serviços de valor adicionado contratados pelo CLIENTE e especificados no TERMO DE

CONTRATAÇÃO,

22.1,.2. Assegurar a devida confidencialidade das informações, documentos e demais particularidades

que lhe forem repassadas em virtude do presente Contrato, garantindo a utilização de tais informações

unicamente para os fins contratados.

22.1,.3. Respeitar e se submeter fielmente à totalidade das cláusulas e condições pactuadas no Contrato.

cúusu LA vrG Ésr MA TERCET RA - DAS oBRtGAÇoES Do clt ENTE

23.1. Sem prejuízo das obrigações assumidas nas demais cláusulas deste instrumento, é responsabilidade

do CLIENTE:

23.1,.1". Pagar, pontualmente, os valores relativos aos serviços objeto do presente Contrato, de acordo

com a quantia, forma e datas avençadas pelas partes no TERMO DE CONTRATAÇÃO, ANEXOS e eventuais
ADITIVOS.

23.1.2. Fazer uso dos serviços objeto do presente Contrato, de acordo com a Lei e bons costumes, bem

como de acordo com os limites e condições previstas no presente Contrato, no TERMO DE

coNTRATAÇÃO, ANEXOS e eventuais ADITIVOS.

23.1,.3. Assegurar a devida confidencialidade das informações, documentos e demais particularidades
que lhe forem repassadas em virtude do presente Contrato, garantindo a utilização de tais informações

unicamente para os fins contratados.

23.1".4. Não transferir ou ceder os direitos e/ou obrigações ajustadas através do presente Contrato, do

TERMO DE CONTRATAÇÃO, ANEXOS e eventuais ADITIVOS, sem prévia e específica concordância da

CONTRATADA, por escrito.

23.1.5. Responsabilizar-se pelo uso, legalidade, origem e regularidade dos dados de sua propriedade,

devendo os mesmos serem de origem idônea e comprovada.

23.1.6. Contratar, às suas expensas, serviços de telecomunicações e internet, em separado, para que

seja possível usufruir dos serviços de valor adicionado objeto do presente instrumento.

23.1,.7. Disponibilizar mecanismos de segurança logica de rede e banco de dados, sendo do CLIENTE a

responsabilidade pela preservação e uso de seus dados, a realização de backups periódicos, bem como
pela introdução de restrições de acesso e controle de violação de seus dados.

23.1.8. Respeitar e se submeter fielmente à totalidade das cláusulas e condições pactuadas no Contrato.

cúusu LA vrc Ést MA eUARTA - DA Lr M rrAÇÃo or RESpoNSABT Lr DADE

24.1". A CONTRATADA nâo se responsabiliza por quaisquer danos relacionados a algum tipo de programa

externo, ou aqueles vulgarmente conhecidos como vírus de informática, por falha de operação por pessoas
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nâo autorizadas, ataque de hackers, crackers, utilizaçâo de senhas notórias ou de fácil identificação,

vazamento de informações advindas do próprio CLIENTE ou de seus funcionários, alterar;ões nas

configurações do sistema ou erros de operação do CLIENTE ou derseus funcionários, falhas na lnt,-'rne1l, na

estrutura de telecomunicações, de energia elétrica, ar condicionado, elementos radioalivos ou

eletrostáticos, poluentes ou outros assemelhados, e nem pelo uso, instalação ou atendimento a outros

programas de computador, licenciados ou não, tais como outros aplicativos, bancos de dados sist,ema

operacional e bibliotecas, bem como danos causados a equipamt)ntos, outros programas de corrputador,

redes, terceiros de forma direta ou indireta, por falhas nos serviços prestados por terceiros, ou ainda, por

qualquer outra causa em que não exista culpa exclusiva da CONTRATADA.

24.2. O CLIENTE, nos termos da Legislação BrasÍleira, respeitará os direitos autorais dos srlftwares,

hardwares, marcas, tecnologias, nomes, programas, serviços, sistemas, conteúdos/programas aurliovis;uais

e musicais e tudo o mais que, porventura, venha a ter ací-isso através dos serviços contratados,

respondendo diretamente perante os titulares dos direitos ora referidos pelas perdas, danc,s, lucros

cessantes, e tudo o mais que porventura lhes venha a causar, em razão do uso indevido ou ilegal daqureles

direitos.

24.3. ACONTRATADA ressalta ser comum e inerente à natureza dos serviços contratados a super'/eniência

de erros e falhas técnicas eventuais, não constituindo tais erros infração de qualquer espécie ao presente

Contrato. A CONTRATADA não será responsável por falhas dec«rrrentes de uso indevido e irrr:1;ular dos

serviços pelo CLIENTE.

24.4. ACONTRATADA não se responsabiliza pelo não funcionamento ou pelo funcionamento inadequado

dos serviços contratados em decorrência de falhas nos equipamentos (hardware) do CLIENTE, b,l-'m c,oÍYlo

falhas nas redes de computadores, bancos de dados e locais de armazenamento, todos de responsabilidade

única e exclusiva do CLIENTE.

24.5. O CLIENTE se compromete a não proceder qualqr"ter tipo de repasse, comercializerção,

compartilhamento, disponibilização ou transferência a terceiros, seja a que título for, dos serviçcs objetos

do presente instrumento. É vedado, inclusive, o repasse para pessoas jurídicas dos serviços cotttrat;ados

em nome de pessoas físicas, ou vice e versa, independentemente de haver vinculação entre elirs. Sendo

também vedado dar destinação aos serviços distinta daquela inicialmente contratada, conformc pre'visto

no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

24.6. Este instrumento de contrato não se vincula a nenhum outro tipo de serviço, sendo «:erto que

quaisquer novas obrigaçôes ou ajustes entre as partes somettte poderão se estabelecer mrldianrte a

assinatura de novo instrumento específico.

24.7. ACONTRATADA, em hipótese alguma, será responsável por qualquer tipo de indenização devida em

virtude de danos causados a terceiros, inclusive aos órgãos e rr:partições públicas Federais, Estaduais e

Municipais e suas autarquias, danos estes decorrentes de informações veiculadas pelo CLIENTE, inclusive

por multas e penalidades impostas pelo Poder Público, em fac:e da manutenção e armazenalnento de

qualquer tipo de base de dados considerada, por aquele Poder, como ilegal, imprópria ou indevi Ja.

24.8. ACONTRATADA não se responsabiliza por perda de dados do CLIENTE hospedados em serviclores

administrados pela CONTRATADÀ ou invasão dos servidores por terceiros, em virtude de defi«:iância nos

mecanismos de segurança logica da rede implantados pelo CLlEhlTE, ou ainda na guarda do logi't e srenha

de acessos de responsabilidade do CLIENTE, bem como pela falta de realização de backups pel'iódi«:os e

regulares pelo CLIENTE, em mídia removível.

24.9. O CLIENTE é inteiramente responsável pelo: (i) conteúdo das comunicações e/ou infrlrmações

transmitidas em decorrência dos serviços objeto do presentr-'Contrato; e (ii) uso e publicação das

comunicações e/ou informações através dos serviços objeto do llresente Contrato.
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24.10. Caso a CONTRATADA seja acionada na justiça em ação a que deu causa o CLIENTE, esta

requerer em juízo a imediata inclusão de seu nome na lide e exclusão da CONTRATADA, se com

aínda a reparar quaisquer despesas ou ônus a este tÍtulo.
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24.71. A CONTRATADA se exime de qualquer responsabilidade por danos e/ou prejuízos e/ou

de atividades e condutas negativas pelo CLIENTE, danosas e/ou ilícítas, através da utilização

objetos do presente Contrato.

dos serviços

24.t2. É de inteira responsabilidade do CLIENTE, porsi ou na pessoa de seus representantes, prepostos,

empregados, gerentes, procuradores, sucessores ou terceiros interessados, qualquer procedimento

relativo à utilização dos serviços, ou relativos aos dados incluídos no servidores administrados pela

CONTRATADA, que venham provocar a interposição de açôes de reparação de danos morais ou materiaís.

24.L3. A CONTRATADA não possui a obrigação de fiscalizar ou, de qualquer forma, acompanhar ou

controlar o conteúdo e base de dados armazenada pelo CLIENTE, isentando-se a CONTRATADA nesse caso

de qualquer responsabilidade pela veiculação de conteúdo ilegal, imoral ou antiético por parte do CLIENTE.

24.14. O CLIENTE tem conhecimento pleno de que os serviços poderão, a qualquer tempo, ser afetados ou

temporariamente interrompidos por motivos técnicos, em razão de reparos ou manutenção necessária,

seja preventiva, seja corretiva.

24.!5. A CONTRATADA não se responsabiliza pela interrupção dos serviços por motivos causados pela ação

direta de terceiros em que não tenham tido qualquer contribuição, nem pelas interrupções motivadas por
problemas nos serviços de internet ou telecomunicações contratados separadamente pelo CLIENTE (às

expensas do CLIENTE), ou por motivos de força maior tais como causas da natureza, chuvas, tempestades,

descargas atmosférícas, catástrofes e outros previstos na legislação.

24.16. A responsabilidade da CONTRATADA relativa a este Contrato limitar-se-á aos danos diretos, desde
que devidamente comprovados, excluindo-se danos indiretos ou incidentais e/ou insucessos comerciais,
bem como perda de receitas e lucros cessantes, causados por uma Parte à outra. Em qualquer hipótese, a

responsabilidade da CONTRATADA está limítada incondicionalmente ao valor total fixado no presente

instrumento e TERMO DE CONTRATAÇÃO.

24.17. As Partes reconhecem e aceitam que a extinção ou a limitação de responsabilidade previstas neste

instrumento constituem fator determinante para a contratação dos serviços, e foram devidamente
consideradas por ambas as partes na fixação e quantificação da remuneração cobrada pelos serviços.

24.L8. As partes reconhecem que o prazo inicialmente previsto para instalação ou ativação dos serviços
pode apresentar variações, haja vista se tratar de serviços que dependem de contraprestações de ambas

as partes, bem como de outros fornecedores de serviços e equipamentos e, sobretudo, devido a própria
complexidade técnica dos serviços e dos equipamentos envolvidos.

24.!9. Serão de responsabilidade do CLIENTE os eventuais danos provocados por si ou através de atos de

seus empregados, prepostos ou de terceiros, tais como: erros de operação, alterações nos arquivos dos

sistemas não realizadas ou autorizadas pela CONTRATADA, bem como aqueles provocados por outros
programas (software) ou por falhas nos equipamentos (hardware).

24.20. Serão igualmente de responsabilidade do CLIENTE os eventuais atrasos ou danos decorrentes da

inadequação de seu sistema e equipamentos de informática às especificações mínimas e requisitos básicos

constantes no presente Contrato e respectivo TERMO DE CONTRATAÇÃO, ou no site da CONTRATADA:

<inserir>.

24.21. A CONTRATADA não será responsável por qualquer compensação, reembolso, ou danos decorrentes
de: (i) incapacidade do CLIENTE de utilizar os serviços contratados, ou ainda, qualquer tempo inoperante
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não previsto ou programado de todos ou de uma parcela dos s€rrviços contratados, independertemr:nte
do motivo; (ii) custos da contratação de bens, serviços ou softwares substitutos; (iii) investiment,c s, gastos

ou compromissos do CLIENTE, no tocante ao presente Contrato ou qualquer outro contrato deltivado ou

decorrente, direta ou indiretamente; (iv) qualquer acesso desautorizado, alteração ou elininação,
destruição, dano, perda ou falha no armazenamento de quaisquerr conteúdos ou dados do CLlElrll-E.

24.22. A CONTRATADA compromete-se a adotar as medidas necessárias para o pleno t reglular

funcionamento dos serviços objeto deste Contrato, mas nãc garante a continuidade e rrtilizilção

ininterrupta dos serviços, que poderão ser afetados ou temporariamente interrompidos por diversos

motivos, total ou parcialmente, a exemplo mas não se limitando il: (i) falhas na prestação de serv ços r:/ou

produtos de terceiros; (ii) interrupção ou falha no fornecimento tle energia elétrica; (iii) falha ncx serl'iços

de internet, telecomunicações ou lÍnhas telefônicas, todos contratados pelo CLIENTE separadartente, às

expensas do CLIENTE; (iv) falhas nos equipamentos e sistemas operacionais utilizados pelo CL.l:NTE; (v)

invasão de vírus, hackers e crakers, ou outro agente malicioso ou 'tão autorizado; (vi) caso fortuitc ou força

maior, nos termos do artigo 393 do Código Civil.

24.23. A CONTRATADA não se responsabiliza pelas ofertas publicitárias e pelo conteúdo disponível por rneio

de banners, pop-ups, janelas e outras formas de publicidade, disponibllizadas nos sites e/ou nos a rlicativos

das empresas titulares dos aplicativos licenclados porforça do presente instrumento. A responsabilidade

pelas ofertas publicitárias e pelo conteúdo disponível é única e erxclusiva do anunciante ou das rlmpresas

titulares dos aplicativos licenciados por força do presente instrumento'

24.24. O CLIENTE reconhece que nenhum software, tampouco servidores de dados, serv'ilore:; de

aplicações ou data centers está imune a invasão ou ataque tle "hackers" ou qualquer outrl agente

malicioso. Desta forma, a CONTRATADA não será responsável por qualquer dano, utilização ou ri vulgilçâo

de dados ou informações do CLIENTE, resultantes dos referidos ataques.

CúUSU LA VIG ÉSI MA QU INTA _ DO ATEN DI IÚ ENTO AO CLI ENTE

25.1.. ACONTRATADA disponibilizará ao CLIENTE um centro de atendímento telefônico gratuito, nediante

chamada de terminal fixo ou móvel, no período compreendido entre as 08 (oito) e 20 (virrte) ht)ras,

exclusivamente nos dias úteis, de forma a possibilitar eventuais reclamações, pedidos de inforlnaçõ,es e

solicitações relativas aos serviços contratados.

25.1".t. Centro de Atendimento Telefônico poderá ser acessado pelo CLIENTE através do telefone

06632111900.

25.1.2. Alternativamente, o CLIENTE poderá entrar contato com a CONTRATADA pela intern,:t nc site

www.gbonline.com.br ou e-mail gbonline@gbonline'com'br.

25.2.O CLIENTE poderá obter no endereço eletrônico www.gbonline.com.brtodas as informaçõelrrelativas

à CONTRATADA, tais como o endereço, telefones de atendimento, horários e dias de atendirnentc ou

funcionamento.

25.3. As solicitações de reparo, reclamações, rescisão, solicitações de serviços e pedidos de infr>rmações

deverão ser efetuadas pelo CLIENTE perante a CONTRATADA atra/es da Central de Atendimento -I,eleférnico

disponibilizada pela CONTRATADA. Sendo que, para cada atendimento do CLIENTE, será 3eratJo e

disponibilizado ao CLIENTE um número sequencial de protocolo, com data e hora.

25.4. O CLIENTE reconhece que a Central de Atendimento disponibilizada pela CONTRATADA i o (rnico

meio apto a registrar reclamações quanto aos serviços contratados, bem como o único meio alravÉrs do

qual o CLIENTE pode solicitar qualquer tipo de providência <luanto aos serviços contrataclos. Sr:ndo

taxativamente vedada a utilização de quaisquer meios de acesso público, tais como a internet or- redt:s de

relacionamento, para registrar reclamações, críticas ou solicitaçe,es quanto a CONTRATADA ou q lanto aos
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serviços prestados pela coNTRATADA. O descumprimento desta cláusula poderá

CONTRATADA, na rescisão de pleno direito do presente contrato, sem qualquer

ficando o CLIENTE sujeito às penalidades previstas em Lei e neste instrumento'

25.5. Em se tratando de CLIENTE que tenha contratado o serviço de Assistência Técnica, os

de atendimento a chamados deste CLIENTE será aquele indicado nas regras atinentes à

serviços de Assistência Tecnica,

dias e

CúUSULA VIGÉSIMA SEXTA- DA VIGÊNCIA E RESCISÃO

26.L. o presente instrumento vigerá pelo prazo discriminado no TERMO DE CONTRATAÇÃo, a contar da

data de assinatura ou aceite eletrônico do TERMO DE CONTRATAÇÃO, ou outra forma de adesão ao

presente instrumento, sendo renovado por períodos iguais e sucessivos, segundo as mesmas cláusulas e

condições aqui determinadas, salvo em caso de manifestação formal por qualquer das partes, em sentido

contrário, no prazo de até 30 (trinta) dias antes do término contratual.

26.l.1,.Optando o CLIENTE pela rescisão, total ou parcial, do presente Contrato, antes de completado o

prazo de fidelidade contratual previsto no Controto de PermonêncÍo, fica o CLIENTE sujeito

automaticamente às penalidades previstas no Contrato de Permonêncio, o que o CLIENTE declara

reconhecer e concordar,

26.1,.L.1*. Considera-se rescisão parcial a redução dos serviços contratados, ou qualquer outra

alteração contratual que acarrete na redução dos valores pagos pelo CLIENTE à CONTRATADA'

26.1,.2. Uma vez completado o prazo de fidelidade contratual, e uma vez renovada automaticamente a

vigência do presente contrato, o CLIENTE perderá automaticamente direito aos benefícios antes

concedidos pela CONTRATADA. Mas, por outro lado, não estará sujeito a nenhum prazo de fidelização

contratual, podendo rescindir o presente contrato, sem nenhum ônus e a qualquer momento.

26.1,.2.1. A concessão de outros benefícios ou a prorrogação dos benefícios atuais e,

consequentemente, a extensão do prazo de fidelidade contratual, se for interesse de ambas as

partes, deverá ser objeto de novo Contrato de Permanência'

26.1..3. O CLIENTE declara pleno conhecimento e concordância que, caso decida pela rescisão isolada

de algum serviço contratado em conjunto (em formato de COMBO), será facultado à CONTRATADA, a

seu exclusivo critério, majorar o preço dos serviços remanescentes (não cancelados pelo CLIENTE),

conforme preço de cada serviço aplicável à contratação isolada ("Preço Avulso"), devidamente

discriminados no TERMO DE CONTRATAÇÃO. Ficando ainda o CLIENTE sujeito às penalidades previstas

no CONTRATO DE PERMANÊNCIA, em relação ao(s) serviço(s) objeto de rescisão.

26.2. Oconendo quaisquer das hipoteses adiante elencadas, gerará à CONTRATADA a faculdade de

rescindir de pleno direito o presente instrumento, a qualquer tempo, mediante previa notificação ao

CLIENTE, recaindo o CLIENTE nas penalidades previstas em Lei e neste Contrato:

26.2.t. Descumprimento pelo CLIENTE de quaisquer cláusulas ou condições previstas neste Contrato,

em Lei ou na regulamentação aplicável;

26.2.2. Atraso no pagamento por período superior a 30 (trinta) dias;

26.2.3. Se o CLIENTE for submetido a procedimento de insolvência civil, ou ainda, recuperação judicial,

extrajudicial, falência, intervenção, liquidação ou dissolução de sociedade, bem como a configuração de

situação pré-falimentar ou de pré-insolvência, inclusive com títulos vencidos e protestados ou ações de

execução que comprometam a solidez financeira da pessoa fÍsica ou jurídica.

26.3. poderá ser rescindido o presente Contrato, não cabendo indenização ou ônus de qualquer natureza
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de parte a parte, nas seguintes hipóteses:

26.3.1. Em caso de rescisão do contrato realizada por CLIENTE não sujeito a fidelidade contrat,ral.

26.3.2. Por comum acordo das partes, a qualquer momento, mediante termo por escrito, rcdigi«1o e

assinado pelas partes na presença de duas testemunhas;

26.3.3. Em virtude de caso fortuito ou força maior, desde Çuâ â causa que originou o caso frltuit«> ou

força maior perdure por um período superior a 30 (trinta)dias contados da data de sua ocorrência.

26.4. A rescisão ou extinção do presente contrato por qualquer nrodo, acarretará:

26.4.1,. A imedíata interrupção dos serviços contratados, bem como a cessação de todas as c,irigar;ões
contratuais antes atribuídas à CONTRATADA.

26.4.2. A perda pelo CLIENTE dos direitos e prestações ora ajustadas, desobrigando a CONTRATADT\ de

quaisquer obrigações relacionadas neste instrumento.

26.4.3. A obrigação do CLIENTE em devolver todas as informações, documentação tecnica/comercial,
bem como os equipamentos, sob pena de conversão de obril3ação de fazer em perdas e d;tttos, bem

como na sujeição do CLIENTE às penalidades previstas em Lei r: neste Contrato.

26.5. A CONTRATADA se reserva o direito de rescindir o pres€rnte contrato, sem prejuízo da ; dernais

sanções previstas neste instrumento e em lei, caso seja identificarJo qualquer prática ilícita do C[.]:NTE, ou

prejudicial a terceiros ou à própria CONTRATADA, seja ela voluntária ou involuntária, podendo .amb,ém,

nesse caso, disponibilizar a qualquer tempo às autoridades competentes toda e qualquer informaç ão s<>bre

o CLIENTE, respondendo o CLIENTE civil e penalmente pelos atos praticados.

CúUSULA VIGÉSIMA SÉTIUN _ DAS F ENALIDADES

27.1. No caso de descumprimento pelo CLIENTE de qualquer cláusula ou obrigação ajusta la neste

Contrato, fica o CLIENTE automaticamente sujeito ao pagam€rnto de multa penal compensi tórier no

importe equivalente a 30% (trinta por cento) da soma de todas as mensalidades previstas no I't RMO DE

CONTRATAÇÃO, facultando-se ainda à CONTRATADA, a seu exclusivo critério, a rescisão de plero direito
do presente Contrato.

CúUSULA VIGÉSIMA oITAVA - DA PoLÍTICA DE PRIVACIDADE, TRATAMENTO DE DADOS I:

CONFIDENCIALIDADE

28.L. A CONTRATADA, por si, seus representantes, prepostos, e empregados, gerentes ou procuradores,

obriga-se a manter a privacidade e confidencialidade sobre quaisquer dados pessoais do CLIENTE

informados no ato de celebração do presente contrato, e demais informações confidenciais cole:adas; em

decorrência dos serviços objeto do presente instrumento, salvo sre a utilização e/ou divulgação dos dados

pessoais do CLIENTE e das demais informações confidenciais for expressamente autorizada por Lei t:/ou

pelo presente instrumento.

28.1.1,. Para fins do presente contrato, a expressão "lnformaçõt:s Confidenciais" significa toda e qualquer

informação verbal ou escrita, tangíveis ou no formato eletrôrico, obtida direta ou indiretamt:nte pela

CONTRATADA em função do presente contrato, bem como irrformações sigilosas relativas ac negócio

jurídico pactuado.

28.1,.2. Para fins do presente contrato, a expressão "Dado:; Pessoais" significa todos os rlado:; de

identificação pessoal informados pelo CLIENTE no ato de celebração do presente contrato, b{)m c,lmo
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dados coletados em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, que

identificar o CLIENTE, incluindo mas não se limitando a nome completo, nacionalidade, es

proflssão, data de nascimento, e-mail, CPF, endereço, dentre outros, nos termos da Lei ns, 13.

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

28.2. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que além dos dados pessoais

informados no ato de celebração do presente contrato, a CONTRATADA coletará uma série de informações

relacionadas aos serviços prestados por força do presente instrumento, a saber: (i) dados relativos à

prestação dos serviços; (ii)comunicações havidas entre o CLIENTE e a CONTRATADA através da Central de

Atendimento ao Cliente.

28.3. A CONTRATADA se compromete a utilízar os dados pessoais do CLIENTE e demaís informações

coletadas nos termos do item 28,2 acima, para as seguintes finalidades, com as quais o CLIENTE

expressamente declara ter pleno conhecimento e concordância ao aderir ao presente contrato, seja

através de TERMO DE CONTRATAÇÃO (presencial ou eletrônico) ou outras formas de adesão previstas no

presente Contrato: (i) para cumprimento de obrigação legal ou regulatória; (ii) para o tratamento e uso

compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas previstas em leis, decretos e

regulamentos de qualquer outro órgão público, autarquia ou autoridade Federal, Estadual ou

Municipal; (iii) para o fiel cumprimento ou execução de quaisquer direitos ou deveres inerentes ao

presente contrato, ou de procedimentos preliminares relacionados ao presente contrato; (iv) para o

exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral; (v) para a proteção do credito

(incluindo medidas de cobrança judiciais ou extrajudiciais); (vi) para garantir o cumprimento do presente

contrato, incluindo o combate à fraude ou a prática de quaisquer ilícitos; (vii) para enviar ao CLIENTE

qualquer comunicação ou notificação prevista no presente contrato.

28.4. Ao aderir ao presente contrato, seja através de TERMO DE CONTRATAÇÃO (presencial ou eletrônico)

ou outras formas de adesão previstas no presente Contrato, o CLIENTE expressa e livremente consente

com a realização pela CONTRATADA da coleta de informações relacionadas a utilização dos serviços, para

fins de produção de relatórios estatísticos, bem como para outras finalidades voltadas para levantamento,

análise, tratamento e melhoria dos serviços prestados ao CLIENTE,

28.5. A CONTRATADA não compartilhará, nem tampouco fornecerá a terceiros os dados pessoais do

CLIENTE e demais informações coletadas pela CONTRATADA, salvo nas hipóteses previstas a seguir: (i) para

seus representantes, prepostos, empregados, gerentes ou procuradores, bem como para parceiros

comerciais e terceiros que prestem serviços ou trabalhem em nome da CONTRATADA, incluindo previsão

contratual de dever de manutenção da confidencialidade das informações por esses parceiros e

terceiros; (ii) para cumprímento de obrigação legal ou regulatória; (iii) para a disponibilização em razão de

qualquer ordem, decreto, despacho, decisão ou regra emitida por qualquer órgão judicial, legislativo ou

executivo que imponha tal disponibilização; (iv) para o exercício e defesa de quaisquer direitos da

CONTRATADA, a seu exclusivo critério, incluindo no âmbito de processos judiciais, administrativos ou

arbitrais; (v) para o compartilhamento de dados necessários à execução de políticas públicas previstas em

leis, decretos e regulamentos de qualquer outro orgão público, autarquía ou autoridade Federal, Estadual

ou Municipal; (vi) para o fiel cumprimento ou execução de quaisquer direitos ou deveres inerentes ao

presente contrato, ou de procedimentos preliminares relacionados ao presente contrato, ou de medidas

de cobrança judiciais ou extrajudiciais,

28.6. Ao aderir ao presente contrato, seja através de TERMO DE CONTRATAÇÃO (presencial ou eletrônico)

ou outras formas de adesão previstas no presente Contrato, o CLIENTE declara ter pleno conhecimento e

concordância quanto a coleta, armazenamento, utilização e/ou compartilhamento dos dados pessoais do

CLIENTE e demais informações relacionadas aos serviços prestados por força do presente instrumento,

para as finalidades previstas nos itens 28.3,28.4 e 28.5 acima; sendo tal anuência condição indispensável
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para a prestação dos serviços objeto do presente instrumentt), nos termos previstos no l\ttigo 94,

§3e, da Lei ne. t3.7ogl2ot8 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

28.7. Fica assegurado ao CLIENTE, a qualquer momento, solicitttr perante a CONTRATADA infr:"mações

sobre seus dados pessoais e demais informações coletadas por força dos serviços objeto do llresernte
instrumento, a alteração e correção de seus dados pessoais e ir exclusão dos seus dados pessoais dos

servidores da CONTRATADA, ressalvado as hipoteses em que a IONTRATADA for obrigada a rnanter os

dados do CLIENTE por força de previsão contratual, legal ou regulatória.

28.8. A CONTRATADA manterá os dados pessoais do CLIENT[: e demais informações coletirdas em

servidores de seu data center ou de terceiros contratados, a critério único e exclusivo da CON]-1ATADA,

pelo prazo de 05 (cinco) anos, após o término ou extinção do pre:;ente contrato, independente d,> motivo
que ensejou a rescisão ou término contratual. Podendo este prazo ser ampliado, em caso de autr>rizar;ão,

alteração ou determinação por algum regulamento, decreto ou legislação aplicável.

28.9. Sem prejuízo do disposto nos itens acima, a privacidale e confidencialidade deixarr de ser

obrigatórias, se comprovado documentalmente que as informações relacionadas aos dados pelssoait; do

CLIENTE e demais informações coletadas: (i) Estavam no domínio público na data celebração do lresetnte

Contrato; (ii)Tornaram-se partes do domínio público depois da data de celebração do presente t:ontrato,

por razões não atribuíveis à ação ou omissão das partes; (iii) Foranr reveladas em razão de qualquer ordem,

decreto, despacho, decisão ou regra emitida por qualquer órgião judicial, legislativo ou executivo que

imponha tal revelação.

28.10. O CLIENTE reconhece que os titulares dos aplicativos licenr:iados porforça do presente ins,trumelnto

poderão coletar, utilizar, armazenar e compartilhar outros dados pressoais do CLIENTE, ou disponihilizar nos

aplicativos, links que remetem a websites, conteúdos ou recursos de terceiros, e que ao acessar lais links,

terceiros poderão coletar, utilizar, armazenar e compartilhar outros dados pessoais do CLIENTE, os quais

não são controlados pela CONTRATADA.

28.10.1. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito qu<l a CONTRATADA não se responl;abilizará

pelos dados pessoaís coletados, utilizados, armazenados,lu compartilhados pelos titul;lres dos

aplicativos licenciados por força do presente instrumento ou por terceiros, nem tampouco perll política

de privacidade dos mesmos. Ao acessar os aplicativos e/ou link:; disponibilizados nos mesmos, c CLIENTE

deverá ler a política de privacidade de cada aplicativo, website, conteúdo ou recurso acessadcl,

cúusuLA vtcÉslMA NoNA - DAS DrsposrÇÕES FlNAts E TRANStTÓRIAS

29.1. As disposições deste Contrato, seus Anexos, TERMO DE CONTRATAÇÃO refletem a ínt:gra dos

entendimentos e acordos entre as partes com relação ao objerto deste Contrato, prevalecert Jo s«>bre

entendimentos ou propostas anteriores, escritas ou verbais.

29.2. Ascondições apresentadas neste instrumento poderão sofre,r alterações, sempre que a COtrl 
-RATADA

entender necessárias para atualizar os serviços objeto do pres,:nte Contrato, bem como adertluar-se a

futuras disposições legais ou regulamentares.

29.3. Oconendo alterações na Lei ou em qualquer regulametrto aplicável aos serviços objeto deste

contrato, as partes reconhecem que estas alterações, a partir der suas respectivas vigências, in«:tlrpolam-

se automaticamente ao presente instrumento, passando a constituir direito ou dever do CLIEI\TE ou da

CONTRATADA, conforme o caso.

29.4. O não exercício pela CONTRATADA de qualquer direito que lhe seja outorgado pelo presente :ontl'ato,

ou ainda, sua eventual tolerância ou demora quanto a infrações contratuais por parte do CLIENTE, não

importará em renúncia de quaisquer de seus direitos, novação ou perdão de dívida nem alteraçãr: de

cláusulas contratuais e/ou direito adquirido, mas tão somente atrt de mera liberalidade.

48



29.5. Se uma ou mais disposições deste Contrato vier a ser considerada inválida, ilegal, 
"rf 

u ouffiáôüú:ffi
a qualquer tempo e por qualquer motivo, tal vício não afetará o restante do disposto nfpte mesrno ii
instrumento, que continuará válido e será interpretado como se tal provisão inválida, ilefiial,r[u13il$[ ii
inexequível nunca tivesse existido. 

! i ,,r,. ,...,iii, i i
LL:-, ".:-- . -..---..--J29.6. As Cláusulas deste Contrato que, por sua natureza tenham caráter permanente ã Coãiínúô;---

especialmente as relativas à confidencialidade e responsabilidade, subsistirão à sua rescisão ou término,
independente da razão de encerramento deste Contrato,

29,7. As partes garantem que este Contrato não viola quaisquer obrigações assumidas perante terceiros,

29.8. A CONTRATADA poderá, a seu exclusivo critério, considerar imprópria a utilização do serviço pelo
CLIENTE. Caso ocorra esta hipótese, o CLIENTE será previamente notificado e deverá sanar prontamente o
uso inapropriado do serviço, sob pena de rescisão do presente contrato e imposição das penalidades
previstas em Lei e neste Contrato.

29.9.Éfacultado à CONTRATADA, a seu exclusivo critério, a cessão totalou parcialdo presente instrumento
a terceiros, independentemente do consentimento do CLIENTE, podendo terceiros assumir total ou
parcialmente os direitos e deveres atribuídos à CONTRATADA.

29.1.0. O CLIENTE se compromete a zelar pela boa imagem e reputação da CONTRATADA, não praticando
nenhum ato que possa prejudicar a imagem e credibilidade da CONTRATADA. O descumprimento desta
cláusula poderá acarretar, a criterio da CONTRATADA, na rescisão de pleno direito do presente contrato,
sem qualquer ônus à CONTRATADA, ficando o CLIENTE sujeito às penalidades previstas em Lei e neste
instrumento.

29,11. Qualquer alteração do presente Contrato ou das condições previstas no TERMO DE CONTRATAÇÃO,
por interesse ou solicitação do CLIENTE, dependerá necessariamente da concordância previa e porescrito
da CONTRATADA,

CúUSU LA TRIGÉSIMA _ Do FoRo

30'1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes da interpretação ou cumprimento deste
contrato, ou casos omíssos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de SINOp/MT, excluindo-
se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Sinop/MT, 1-6 de Agosto de 2023

GrGA BYTE SERVIçO' DE

Sidiney Gc

R ADICIONADA LTDA,

Represe tante Legal

? o orÍcro *."'*- 3"?ll$1,",."#:l?"ft113§i::,,'. ."
2 66 3531-4s55 | ww zoflcioshoP''om bÍ

ReconheÇo por semelhança a firma de.

srDrNEY GONçâLVES NETO. .

DANIELLY
Dou fé. Sinop-MT,
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